
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXXII - NI' 018 SÁBADO, 16 DE MARÇO DE 1977 BRASILlA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

PARECER Nq 14, DE 19'77 (CN) 

Da Comluão Mista, IObre a ProPOlta ele 
Emenda à Constituição n.O 29, de 19'6-CN, que 
"Incorpora ao texto da Conltltulção Federal 
disposições resultantes de Emendai aOl arUpl 
que menciona". 

Relator: Senador Eurico Resende 
A Comissão Mlata incumbida de .examinar· e emi­

tir parecer sobre a Proposta de Emenda à Conatitui­
ção n.o 29, de 19'16-CN, Que "Incorpora ao texto da 
Constituição Federal disposições resultantes de Emen­
das aos artigos que menciona", rejeita o estudo 
apresentado pelo Sr. Senador Accloly Filho e aprova 
a Proposta, nos termos do Substitutivo, em anexo, 
consubstanciado pela Emenda Substitutiva oferecida 
à. Comissão, pelo Relator do vencido, Senador EurIco 
Rezende. 

Sala das Comissões, 24 de março de 19'17. - Joeé 
Bonifácio Neto, Presidente - Eurico IteleDde. Relator 
- Luis Rocha - Henrique de La Boe4aue - Lourival 
Baptista - Duo Coimbra - Lauro IAltio - elau­
dino Sales - Wibon Gonçalvel - B"\'idlo Nunel -
losé LlndOlO - CeIao Barros, c/declaração de voto 
- Fernando Coelho, c/declaração de voto - Carlol 
Alberto de Oliveira - José Alves. 

ANEXO AO PARECER N.o lf, DE 1977-CN 
SublUtutivo do Relator 

Artigo único. Ficam incorporadas ao texto da 
Constituição Federal as dispOSições resultantes das 
emendas aos artigos adiante Indicados, bem asa1m 
Incluidos, em seu Titulo V, os arts. 201 a 208 e supri­
mido o parágrafO ~co do art. 122: 

"Art. 8.° Compete à União: 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. . .. .. .. .. .. ....... .. . . 
xvn -legislar sobre: 
........................................................ 
c) normas gerais sobre orçamento, despeat. e I8S­

tão patrimonial e financeira de natureza pública; de 
cl1reito financeiro; de cllreito tributário; de seguro e 
previdência social; de defesa e proteçio da saúde; de 
direito penitenciário; de organização jud1c1ár1a: 

.................................................................... 
e) registros públicos, notanado e juntai comer­

ciais; ................................................. 

Art. 'l2. ...................................... .. 

I '1.0 O Tribunal de Contas apreciará, para fina 
de registro, a legalidade das concessões lnlcia1a de 
aposentadorias, reformas e pensões, independendo de 
sua apreciação as melhorias posteriores. 

I 8.° O Presidente da República poderá ordenar 
a execução oU o registro dos atos a que aereferem o 
parágrafo anterior e a alínea b do § 5.°, ad referend1UD 
do Congresso Nacional. 

Art. 111. Lei complementar poderá criar conten­
cioso administrativo e atribuir-lhe competência para 
o julgamento dos lItiglos mencionados no artigo ante­
rior. (Art. 153, § 4.°) 

Art. 112. O Poder Judiciário é exercido pelos 
seguintes órgãos: 

I - Supremo Tribunal Federal; 
lI- Conselho Nacional da Magistratura; 
III - Tribunal Federal de Recursos e juizes fe-

derais; 
IV - Tribunais e juízes militares; 
V - Tribunais e juizes eleitorais; 
VI - Tribunais e juizes do trabalho; 
vn - Tribunais e juízes estaduais; 
vrn - Tribunais e juizes do Distrito Federal e 

Territórios. 

§ 1.0 Lei complementar estabelecerá normas ge­
rais relativas à. organização e funcionamento dos 
órgãos do Poder Judiciário, a cursos de formação e 
aperfeiçoamento de juizes, ao ingresso e acesso na 
carreira da magistratura, à dtscipUna, vantagens, 
direitos e deveres dos magis"trados . 

§ 2.0 A lei estabelecerá, para as causas ou lItlgios 
que definir, processo e julgamento de rito sumarisai­
mo, observados os critérios de descentralização, espe­
cialização, economia e comodidade das partes. 

Art. 113. Salvo as restrições expressas nesta 
Constituição, os juizes gozarão das seguintes ga­
rantias: 

1- vitaliciedade, adqulrlda após dois anos de 
exercicio, não podendo, nesse intersticio, perder o 
cargo senão por proposta do Tribunal a que estiverem 
subordinados. adotada pelo voto de dois terços de seUl 
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membros efetivos ou dos integrantes do' órgão espe­
cial (art. 144, V); ................................................... 

§ 2.00 Tribunal, ou o órgão especial previsto no 
art. 144, V, poderá determinar, por motIvo de Inte­
resse público, em escrutinio secreto e pelo voto de 
doIs terços de seus membros efetivos, a remoção ou a 
disponib1lldade do juiz de primeira instância, com 
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, asse­
gurando-lhe defesa, e proceder da mesma forma em 
relação a seus próprios membros. 

Art. 114. * vedado ao jUiz, sob pena de perda 
do cargo judiciário: 

I - exercer, ainda que em disponlb1l1dade, qual­
quer outra função, salvo um cargo de magistério pú­
bllco ou particular, e nos casos previstos nesta CODl­
titulção; 

II' - receõer, a qualquer titulo e sob qualquer 
pretexto, porcentagens ou custas nos processos sujei­
tos a seu despacho e julgamento; e 

................ ~ ....................................................................... ' ...... .. 

Art. 115. Compete aos Tribunais, observado o 
diSposto na Lei Complementar (art. 112, 11.0): 

.... ' ............................................ -............................................ .. 

II - organizar seus serviços auxiliares, provendo­
lhes os cargos, na forma da lei; propor ao Poder 
Legislativo a criação ou a extinção de cargos e a 
fixação dos respectivos venc1r.lentos; 

II! - elaborar. seus regimentos internos e neles 
estabelecer a competência de suas câmaras .ou turmas 
isoladas, grupos, seções ou outros órgãos, com funções 
jurisdicionais ou administrativas; e 

IV - conceder licença· e férias, nos termos da lei, 
aos seus membros e aos juizes e serventuários que lhes 
forem imediatamente subordinados. , 

Art. 116. Somente pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros ou dos membros do respectivo órgão 
especial (art. 144, V), poderão os Tribunais declarar 
a inconstitucionalldade de lei ou ato normativo do 
Poder Público. 

Art. 119. Compete ao Supremo Tribunal Federal: 

I - processar e julgar originariamente: 

IExemplar Avulso CrS 1.00) 

Tiragem 3 500 exemplares 

e) os eonflltos de jurisdição entre quaisquer Tri­
bunais e entre Tribunal e Juiz de Primeira Instância 
a ele não subordinado; 

h) o habeas corpus, quando o coator ou o pacien­
te for tribunal, aptoridade ou funcionãrio cujos atos 
estejam sujeitos dire~amente a jurisdição do Supremo 
Tribunal Federal ou se tratar de crime sujeito à mes­
ma jurisdição em única instância, bem como se houver 
perigo de se consumar a vi.olência antes que outro juiz 
ou tribunal possa conhecer do pedido; 

i) os mandados de segurança contra atos do Pre­
sidente da República, das Mesas da Câmara e do 
Senado Federal, do Supremo . Tribunal Federal, do 
Conselho Nacional da Magistratura, do Tribunal de 
Contas da União, e seus Presidentes, e do procurador­
Geral da República, bem . como os impetrados pela 
União. contra atos de governos estaduais; 

•• - ••••• -I ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

1) a representação do Procurador-Geral da Re­
públlca, por inconstitucionalidade ou para interpre­
tação de lei ou ato normativo federal ou estadual; 

m) as revisões criminais e as ações rescisórias de 
seUs julgados; 

o) as causas processadas perante quaisquer jui­
zos ou Tribunais, cuja avocação deferir, a pedido do 
Procurador-Geral da Repúbllca, quando decorrer ime­
dIato perigo de grave lesão à ordem, à saúde, àsegu­
rança ou às finanças púbUcas, para que se suspendam 
os efeitos de decisão proferida e para que o conheci­
mento integral da lide lhe seja devolvido; e 

p) o pedido de medida cautelar nas representa­
ções oferecidas pelo Procurador-Geral. da RepÚblica; 

................................................................................ ·0 

t l~oAs causas a que se retere o item m, alineas 
a e 4, deste artigo, serão .indicadaa pelo Supremo Tri­
bunal Federal no regimento' interno, que atenderá à 
lua natureza, espéCie, valor pecuniário e relevAncla 
da questão federal. 

t 2.0 O Supremo Tribunal Federal tUDC10nará 
em plenário. ou dividido em turmas, 

I 3.0 O regimento in~o estabelecem: 
a) a competência do. plenál1o, a16m dOi CUOI 

previstos nas aUneas a, b, c, 4, .. J •. 1 e o, do item I 
deste artigo, que lhe são privatlVOI; 
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b) a composição e a competência das turmas; 
c) o processo e o julgamento doa feitos de .u .. 

competência originária ou recursal e da a.rgülção de 
relevância da questão federal; e 

d) a competênCia de seu Presidente para conce­
der o exequatur a cartas rogatórias e para homologar 
sentenças estrangeiras. 

Seção III 
Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 120. O Conselho Nacional da Magistratura, 
com sede na Capital da União e jurisdiçãcl em todo 
o território nacional, compõe-se de sete· Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, e por este escolhidos. 

§ 1.0 Ao Conselho cabe conhecer de reclamações 
contra juízes e membros de Tribunais, sem prejuízo 
da competência disciplinar destes, podendo determi­
nar-lhes a disponibilidade ou a aposentadoria com 
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço 
observado o disposto na Lei Complementar (artlgó 
112, § 1.°). 

§ 2.0 Junto ao Conselho funcionará o Pro­
curador-Geral da República. 

Seção IV 
Do Tribunal Federal de Recunos 

Art. 121. O Tribunal Federal de Recursos com­
põe-se de vinte e sete Ministros vitalicios nomeados 
pe~o Presidente da República, sendo quiÍlze dentre 
jUlzes federais, indicados, em lista tríplice, pelo pró­
prio Tribunal; quatro dentre membros do Ministério 
Público Federal; quatro dentre advogados que satis­
façam os requiSitos do parágrafo único do art. 118; e 
quatro dentre magistrados ou membros do Ministério 
Público dos Estados e do Distrito Federal. 

§ 1.0 A nomeação só se fará depois de .aprovada 
a escolha pelo Senado, salvo quanto à dos juizes fe­
derais indicados pelo Tribunal 

§ 2.° Lei complementar (art. 112, § 1.°) fixará a 
divisão do Tribunal em turmas, grupos Ou seções, po­
dendo ainda constituir órgão a que caibam as atri­
buições reservadas ao Tribunal Pleno, inclusive a de 
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato norma­
tivo. 

Art. 122. Compete ao Tribunal Federal de Re­
cursos: 
.... 1 . ....-. processar e julgar originariamente: 

i,l' ~~. j~iZ~~' i~ci~;;,j;,' ~~. jiI~~~' d~' ii-ãi;a:U;~'~' õ~ 
membros dos Tribunais Regionais' do Trabalho, bem 
como dos Tribunais de Contas dos Estados e do Du­
trito :Federal e os do Ministério Público da União, nos 
crimes comuns e nos de responsabWdade; 

c) os mandados de segurança contra ato de Mi­
nistro de Estado, do Presidente do próprio Tribunal 
ou de. suas câmaras, turmas, grupos ou seções; do 
Diretor-Geral da Polieia Federal ou de Juiz Federal; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' ••••••• 0.0. 

e) os conflitos de jurisdição entre juízes federais 
a ele subordinados e entre Juizes subordinados a tri­
bunais diversos; 

n - julgar em grau de recurso: 
.. ) as causas decididas pelos juizes federa1a; e 
b) as questões decididas pelos contencioso. admi-

ntatrativos, exeeto as rélativas a acidentes do trabalho 
(arts. 142. I 2.o,.e 204). 

Seção V 
Dos luíaesFederals 

Art .. 123. Os juizes federais serão nomeados pelo 
Presidente da ReDública. 

§ 1.0 o prOVimento do eargo far-se-á mediante 
concurso públiCO de provas e títulos, organizado pelo 
Tribunal Federal de Recursos, devendo os candida­
tos atender aos requisitos de idoneidade.moral e de 
idade superior a vinte e cinco anos, além dos especi­
ficados em lei. • 

I· 2.° A lei poderá atribuir a juízes federais ex­
clusivamente funções de substituição, em uma ou 
mais Seções Judiciárias e, ainda, as de auxílio a jui­
zes titulares de varas, quandO não se encontrarem 
no exercício de substituição. 

Art. 125. Aos juízes federais compete processar 
e julgar, em primeira instância: . ............................................... . 

v - os crimes previstos em tratado ou conven­
ção internacional em que, iniciada a execução 110 
Pais, seu resultado ocorreu ou deveria ter ocorrido 
no estrangeiro, ou, iniciada no estrangeiro, .seu re­
sultado ocorreu ou deveria ter oeorrido no Bra8ll; 

vm - os mandados de segurança contra ato de 
autoridade federal, como tal definida em le1, exce­
tuados os casos de competência dos tribunala fe­
derais; 

IX - os erimes cometidos a bordo de navios ou 
aeronaves, ressalvada a eompetência da Justiça Mi­
litar; e 

Art. 128. A ação fiseal e outras, de natureza 
cível, serão promovidas, nas comarcas do interior, 
onde tiver domicilio a outra parte, perante a Justiça 
do Estado ou do Território, salvo existência de vara 
federal, e com recurso para o Tribunal Federal de 
Reeursos, atribuindo-se ao Ministério Público local a 
representação j udieial da União. 

Seção VI 
Doe Tribunais e luízes MWtares 

••••••••• .1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 128. . •...•................••.....•••••••••• 
••••••••••••• ' •••• fI' ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I 2.° - Os M1n1stros do Superior Tribunal MUl­
tar terão venclm.entos iguais aos dos M1niatros 40 
Tribunal Federal de Recursos. 

§ 3.° -:- O Superior Tribunal M111tar funcionari 
em plenário ou dividido em turmas. 

Seção VII 
Dos Tribunais e lUízes Eleitorais 

Art. 131 •••..•••.••.•....•••..•..••.•...•••••••• 
I - ................................... I, f ••••• 

.. ) de três Ministros, entre os do Supremo Tribu­
nal Federal; e 

b) de dois Ministros, entre os do Tribunal.Federal 
de Recursos . 

Seção vm 
Dos TrIbunais e lUÍlel do Trabalho 

Arte 141 ~ ••.•••...•••••.•••••••••••••.•.••• ! ••••••• , 
......................................... , .. " ............ '.'.1 

I 8.° A administração da JUItlça do Trabalho 
.rã exerclda pelo Tribunal Superior do Trabalho. que 
poderá delegar atribuições· aos Tribunala RestonUa. 

.. ..................................... e,' ............................ .. 

Art. 143. Das declsões do Tribunal Superior 40 
Trabalho somente caberá recurso para o Supremo 
Tribunal Federal quando contrariarem e.ta CoDatl­
tu1çio. 
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Seção IX 
Dos Tribunais e Juízes dos Estados e do 

Distrito Federal e Territórios 
Art. 144. Os Estados organizax:ão a sua Justiça, 

e a União a do Distrito Federal e Territórios, observa­
dos os artigos 113 a 117 desta Constituição, a lei com­
plementar a que se refere o art. 1l2, § 1.°, e os diS­
positivos seguintes: 

I - o ingresso na magistratura de carreira dar­
se-á mediante concurso públ1co de provas e titulos, 
reali~ado pelo Tribunal de Justiça, com a participa­
ção do Conselho Seccional da Ordem dos Advogadoa 
do Brasil, podendo a lei exigir dos candidatos prova 
de habllitação em curso de preparação para a ma­
gistratura; 

n - .......................................... . 
a) apurar-se-á na entrância a antigüidade e o 

meree1mento, este em lista tríplice, sendo'obrigatória 
a promoção do Juiz que figurar pela terceira vez con­
secutiva em lista de merecimento; 

b) !lO caso de antigi4dade, o Tribunal somente 
poderá recusar o juiZ mais antigo pelo voto da maio­
ria absoluta de seus membros, ou dos do órgão espe­
cial, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 

c) somente após dois anos de exercielo na res­
pectiva entrância poderá o juiz ser promovido, salvo 
se não houver, com tal requisito, quem aceite o lu­
gar vago, ou forem recusados, pela maioria absoluta 
dos membros do Tribunal ou do órgão especial pre­
visto no inciso V deste artigo, candidatos que hajam 
completado o estái1o; 

m - o acesso à. segunda instância dar-se-á, por 
antigüidade e por mereCimento, alternadamente, pa­
ra o Tribunal de Justiça,. onde não houver Tribunal 
de Alçada. A antiguidade apurar-.se-á na última en­
trância e o Tribunal de Justiça só poderá recusar o 
juiz mais antigo pelo voto da maioria dos desembar­
gadores, repetindo-se a votação até fixar-se. a indi­
cação. No caso de mereCimento, a lista triplice com­
por-se-á. de nomea escolhidos dentre 08 juizes de 
qUalquer entrânela. Onde houver Tribunal de Alça­
da, o acesso a ele far-se-á na conformidade do dis­
posto neste inciso, real1zando-se o provimento dos 
cargos do Tribunal de Justiça dentre os membros do 
Tribunal de Alçada, alternadamente, pelo critério de 
antigüidade no cargo e por merecimento; 

IV - na composição de qualquer Tribunal, um 
quinto dos lugares será preenchido por advogados, 
em efetivo exercicio da profissão, e . membros do Mi­
nistério Público, todoa de notório merecimento e ido­
neidade moral, coJll dez anos, pelo menos, de prática 
forense. Os lugares resenados a membros do Minis­
tério Públ1co ou advogados serão preenchidos, respec­
tivamente, por membros do Ministério Público ou ad­
vogados. -indicados em llsta tripUee. Onde houver 
Tribunal de Alçada,. as vagas <10 Tribunal de Justiça 
de que trata este lnclso serão preenchidas com no­
mes escolhidol dentre os ocupantes dos lugares, a 
eles correspondentes, do Tribunal de Alçada; 

V - nOl Tribunala de Justiça com número supe­
rior a trinta desembarpdorel poderá ser constituído 
órgão eapecial, com o min1mo de onze e o JJlÚ1Dlo de 
trinta membros, para o ezercielo das atribuiçõel, ad­
JDln1strativas e juriBdielonals, da competfnc1a do 
Tribunal Pleno, bem como para a unlformlzaçio da 
jurisllrudênela no caso de divergência entm seus 
grupos ou seções; 

VI - a lei poderá estabelecer, como requisito de 
promoção .na carreira ou de acesso ao Tribunal, fre-

qüência e aprovação em curso ministrado por escola 
de aperfeiçoamento de magistrados; e 

VII - a lei complementar referida no art. 112, 
§ 1.0, disporá sobre a forma de substituição de mem­
bros do Tribunal. 

§ 1.0 _ A lei poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça: 

a) Tribunais de Alçada, atendidos os requisltol 
·previstos na lei complementar (art. 112, I 1.0), tendo 
os seus membros vencimentos iguais aos do Tribunal 
de Justiça; 

b) juizes togados com investidura limitada no 
tempo, os quais terão competênCia para julgamento 
de causas de pequeno vaior e poderão subatitulr Jui­
zes vitaUcios; 

c) justiça de paz temporária, competente para 
habllitação e celebração de casamento; 

d) justiça militar estadual, constituida em pri­
meira instância pelos Conselho de Justiça, e, em se­
gunda, pelo próprio Tribunal de Justiça, com com­
petência para processar e julgar, noscrlmes mUita­
res definidos em lei, os integrantes das policias ml­
Utares. 
•••••••••••••••••••••••••• ti •••••••••••••••••••••••••• 

I 3.° Compete, privativamente, ao Tribunal de 
Justiça processar e julgar os membros dos outros trl­
bunais locais, os juiles e OI membros do Minlat6rio 
Público, nos crimes comuns e nos de responsabU1da­
de, ressalvada a comp~ncla da Justiça Eleitoral. 

I 4.° Os vencimentos dos juizes vitalicioa serão 
fixados com diferença não excedente de dez por cen­
to de uma para outra entrincia, atribuindo-ae aos 
de entrância mais elevád.a não merp de oitenta por 
cento dos venclment6sdos desembargadores, UIe­
gurados a estes vencimentos não inferiores aos que 
percebam os Secretários de Estado, nlio podendo ul­
trapassar, porém, os fixados para os MinlBtroa do 
Supremo Tribunal Federal. 

I 5.° Cabe privativamente ao Trlbunal de Jus­
tiça propor ao Poder Legtslativo a alteração da or­
ganização e da .divisão judiclárias, .vedadaa emendu 
estranhas ao objeto da proposta ou que detennlnem 
aumento de despesa. 

I 6.° Dependeri de propoata do 'n1bunal de 
Justiça ou do órgão especial previsto no inelao V 
deste artigo a alteração do número de seus membrOl. 
observado o dlsposto. na 1el complementar (art. 112, 
I 1.°). 

................................................... 
Art. 153 •••••••.••••.•.•.•••..••••••••..•.•.•••. 

...................... "" ................................................................................ .. 
I 4.° A lei não poderá excluir da apreciação 

do . Poder Judiclárlo qualquer lealio de direito lDd1-
\'1dual. O bll!'ellO em julio poderi. aer oondiclonaclo 
a que ae exauram previamente u nu adm'n'·tratl­
vas, desde. que nio eldpda prantla da lnà&ncla. um 
ultrapuaado o pruo que a lei ftDr para a àetIIo 
IObre o pedido.· ~ 

.................................................................................................. 
Art. 193. . ..••.•.•.••..•••..••.••.•...•••.•••••• 

I 1.0 O titulo de desembargador é privativo dOi 
membros dos Tribunais de Justiça e dos Trlbunala de 
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Alçada; o de juiz, dos demais integrantes da magis­
tratura. 

I 2.0 Os membros do Tribunal de Contas dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios terão 
o título de conselheiro. 

Art. 196. ~ vedada a participação de servidores 
públicos no produto da arrecadação de tributos e 
multas. 

Art. 201. Ficam transformados os atuais cargos 
de juiz federal substituto em cargos de juiz federal 

Parágrafo único. Os juízes federais substitutos 
ficam investidos nos cargos ora transformados, res­
peitada. porém, a antigüidade dos atuais juízes fe­
derais. 

Art. 202. Os Estados adaptarão sua organização 
judiciária aos preceitos estabelecidos nesta Consti­
tuição e na lei complementar (art. 112, § 1.0), dentro 
de seis meses contados a partir da vigência desta úl­
tima. 

Parágrafo único. Fica assegurado aos atuais 
juizes substitutos de desembargador do Estado do 
Rio de Janeiro,. com o titulo de desembargador, o 
acesso, na forma da legislação estadual vigente, ao 
Tribunal de Justiça, não se lhes aplica.ndo o disposto 
no final do art. 144, m, da Constituição, extintos 
seus cargos à medida que vagarem. 

Art. 203. Poderão ser criados, por lel comple­
mentar, contenciosos administrativos, para julga­
mento de questões fiscais e previdenciárias, inclusive 
relativas a acldentes do trabalho (art. 153, § 4.0 ). 

Art. 204. A lel poderá permitir que a parte ven­
cida na instância adm1n1strativa (arts. 111 e 203) 
recorra diretamente ao tribunal competente. 

Art. 20~. As questões entre a União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municipios e suas respectivas 
autarquias, empresas públicas e socledades de eco­
nomia mista, ou entre umas e outras, serão decidi­
das pela autoridade administrativa, na forma da le1, 
ressalvado ao .acionista procedimento anulatório des­
sa decisão. 

Art. 206. Ficam oficiallzadas as· serventias do 
foro Judicial e extrajudicial, mediante remuneração 
de seus servidores exclusivamente pelos cofres pú­
blicos, ressalvada a situação dos atuais tltulares,vi­
talícios ou nomeados em caráter efetivo. 

I 1.0 Lei complementar, de iniciativa do Presi­
dente da República, disporá· sobre normas gerais a 
serem observadas pelOS Estados e pelo Distrito Fe­
deral na Oficialização das serventias. 

. I 2.0 Fica vedada qUalquer forma de provimen­
to, em caráter efetivo, das serventias não remunera­
das pelos cofres públicos, inclusive mediante remo­
ção, promoção ou permuta. 

I '3.0. Enquanto não fixados pelos Estados e pelo 
Distrito' Federal OS' vencimentos dos func1onárlos das 
mencionadaa serventias, continuarão eles a perceber 
as custas e emolumentos estabelecidos nos respecti­
vos regimentos. 

Art. 207. Enquanto não for promulgada a lei 
complementar a que alude o art. 112, I 1.0 , somente 
serão preenchidos sela dos novos cargos de M1n1stro 
do Tribunal Federal de Recursos criados pelo artigo 
121 desta Constituição, sendo três escolhidos dentre 

juízes federais indicados em 11sta tríplice, pelO pró­
prio Tribunal, e três de acordo com os demais cri­
térios estabelecidos no mesmo artigo. 

Art. 208. ~ mantido o Tribunal Marítimo, com 
a organização e competência fixadas em lei. 

Eurico Rezende - Milton Cabral - Helvídio 
Nunes - Henrique De La Rocque - José Sarney -
Lourival Baptista - Renato Franco - Mattos Leão -
Ruy Santos - Braga Júnior - loio Calmon - Otair 
Becker - Heitor Dias - Oslres Teixeira - Wilson 
Gonçalves - Mtevir Leal- Dinarte Mariz - Jarbas 
Passarinho - Luiz Cavalcante - Domício Gondim 
- Gustavo Capanema - Lenoir Vargas - Virgílio 
Távora - José LJndoso - Alexandre Costa - Ma­
galhães Pinto - Cattete Pinheiro. 

Justificação 
As alterações que a Proposta visa a introduzir no 

texto constitucional vigente foram devida e minu­
ciosamente justificadas na Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro da Justiça que a acompanha. 

No que se refere às disposições da Proposta re­
produzidas, sem alteração, no presente substitutivo, 
fazemos nossas aquelas justificações. 

Fica, ainda, evidenciado, que, a maioria, quase 
mesmo, a totalidade, das alterações contidas no 
substitutivo, foram reproduzidas, no todo ou em par­
te, do esboço de emenda apresentado, após exame 
da Proposta e das emendas, como conclusão do 
parecer do nobre Senador Accioly FiUlo, convindo 
destacar, ent.re outras, as referentes ao Ministério 
Público; organização e funcionamento dos órgãos 
do Poder Judiciário; competência do Supremo Tri­
bunal Federal; administração da Justiça do Tra­
balho; Tribunais de Alçada; Tribunal do Juri e ser­
ventias. 

Outras alterações, tal como. a supressão da de­
nom1na.ção da Lei COmplementar referida no art. 112, 
decorreram da obediência à melhor técnica legislativa. 

Foram, ainda, aproveitadas, no substitutivo, dis­
posições, completas ou isoladas, sugeridas por emen­
das não acolhidas no esboço do nobre Senador Accioly 
Filho, cabendo destacar entre estas as seguintes: 

- no § 2.0 do art. 112 - sugeridas pelO Sr. Se­
nador Leite Chaves, em sua emenda de n.O 63; 

- no I 2.0 do art. 113, sugeridas·, em parte, pela 
Emenda n.O 89, pelo Sr. Senador Itamar Franco; 

- no art. 115, eaput, incisos I e UI, sugeridas 
nas Emendas n.OS 47 e 106, respectivamente, pelos 
Srs. Deputado Laerte Vielra e Senador Nelson Ca.r­
neiro; 

- no art. 122, incisos TI e III, pela Emenda 
n.O 161, de nossa autoria; 

- no I 4.0 , do art. 144, sugerida, em parte, pela 
Emenda n.O 225, do Sr.,Deputado Jorge Uequed; 

- no art. 203, sugeridas, em parte, pela Emenda 
n.o161, de nossa. autoria; . 

- o acréscimo do art. 208, que mantém o Tri­
bunal Maritimo, é sugestão, aproveitada, em parte, 
das Emendas n.OI 43 e 44, respectivamente, dos Srs. 
Senador. Nelson Carneiro e Deputado Léo Simões. 

As alterações introduzidas no art. 202, sãodecor­
rentes da manutenção, no substitutivo, dos Tribunais 
de Alçada que a Proposta visava aextlnguir. 

Em conclusão, .0 Substitutivo, devidamente for­
maUzado, que submetemos à douta consideração dos 
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ilustres membros da Comissão Mista, representa, em 
lintese, o pensamento das Bancadas da Maioria na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal. 

Sala das Comissões, 24 de março de 1977. - Se­
nador Eurico Rezende, Relator do vencido. 

ANEXO AO PARECER N9 I", DE 1977 (CN) 

DECLARAÇAO DE VOTO EM SEPARADO 

Deputado Cebo aam. 

o Movlmenm Democrático Braallelro. não se op6e 
a uma Reforma Judiciária que assegure como con­
quista fundamental as tradicionais garantiu consti­
tucionais ao Juiz e restabeleça, na sua plenitude, o 
habeu corp .... 

Nesse. ponma não tranaip a Opoa1çlo, como tal 
firmando posição de decisão uilânlme do Diretório Na­
cional, nesta data. 

PieI a. essa decisão, voto contra o Proleto de 
Emenda de Reforma do Poder Judiclirlo, por nio 
atender àquelas exigências minlmas. 

Beua.lve-se, no entanto, que o MDB é a favor. da 
Reforma. do Poder Judici6.rlo, cuja estrutura arcaica 
nJ.o .e compatiblllza com a realldade nacional e as 
aspirações do povo braaUeiro. 

Voto· em Separado 

Advertiu o Supremo TrIbunal Federal em 1975, 
no Relatório-diagnóstico apresentado. ao Presidente 
da RepúbUca, que a reforma do Judiciário - para 
não repetir erros e frustrações do passado - deveria 
ser enfrentada em profundidade, sem limitar-se a 
medidas paUativas ou a inexpressivos remques de pre­
ceioos vigentes. 

Essa mesma percepção teve o eIQInente Senador 
Accioly Filho, ao afirmar, no Parecer Udo no inicio 
dos trabalhos desta. Comissão: 

"Aquilo de que se precisa é reaUzar uma 
autêntica reforma judiciária,·OO modo daquela 
reclamada por Jean Relíquet no 22.0 COngresso 
da União dós Magistrados da França, reunido 
em maio de 1967 - "a era dos remques termi­
nou. t preCiso construir um edlficio novo." 

OCOrre que do mesmo documento do Supremo 
TrIbunal Federal constou uma outra obsenaçio que 
antecede, aquela e não pode sermlnlmizada: a de que 
os problemas, enfrentados pelO Judicl&rlo decorrem 
menos da estruturação deficiente d08 seus órgãos, que 
de uma crise maior, da própria ordem jurldlca. 

A constatação desse fam alarga, necessariamente, 
o desafio imposm a todos que se preocupam com· o 
problem& e tem qualquer parcela de responaabUldade 
na sua solução. 

De tal forma estão vinculados entre si os me­
canismos institucionais - na lua complexidade e 
na sua interdependência - que pouco ou quase nada 
adiantarão as tentativas para corrigi-loa ou aperfei­
çoá-los isoladamente. Persistirá sempre a crlae maior, 
que é da ordem juridica, nos seus próprios fun­
damentos e aUcerces. 

Só enfrentando as suas causas, construiremos em 
chão firme a obra duradoura reclamada pelã. NaçAo. 

A rigor, por isso mesmo, a tarefa que le lmp6e 
para a soluçA0 da crise que, setoria1mente, tamb6a: 

se. reflete na esfera: do Judiciário não é a-revtaló tt­
mida de um capitulo 1801ado da Carta oumrgada 
em 1969. Por mais que venham. a ser aglUzadOI OI 
Tribun&ls, não poderão proferir decisões justas nem 
proteger eficazmente a Uberdade dos cidadioa, se ai 
leis que eles devam. apUcar consagrarem a injustiça 
ou legitimarem a oprêssão. Da mesma forma, le1l 
perfeitas se tomarão inócuas, ainda quando votadaa 
por um Parlamento Uvre, se 08 Trlbun&ls não gozarem 
de independência para apUcá-las e de aumridade 
para fazê-las cumprir. 

A. crise da ordem juridica tem sua r&lz na inem­
tência. de uma Constituição legitimada. pela vontade 
do povo - fonte de que, nos regimes democráticoa, 
emana mdo poder - e na insttiucionaUzação do ar­
bitrlo, que a carta vigente consagra no art. 182. 

Dai porque, na situação em que n08 encontra­
mos, em seguida à decretação de uma anistia geral 
e revogação d08 atos de exceção - passos lDicia1l 
indispensáveis --o que CUlnpre fazer é convoca.ra 
Assembléia Nacional COnstitu1nte- que intente a 
tarefa de restaurar o Estado de Direito, removendo a 
causa maior da crise da ordem jurldica. 

Se a nós não é dado senão a.pontar esse camlnho 
e prosseguir na. luta para que, de sua certeza, se con­
venç&m 08 detenmres do Poder, nem por lIao, sem 
Uusões - com a. plena convicção de que a ,reforma do 
Judici6.rlo como qualquer outra reforma parcial, ser' 
sempre incompleta e imperfeita no contexto da Carta 

outorp.da em 1989' - devemos mobtllzar' todos or'nos­
sos esforços para que ela atenaa ao minimo recla­
mado pela 'Nação e não se Umite a meras "medidas 
pâl1atlvas" ou a "inexpressivos retoques de preeP.ttnB 
vigentes". 

Na deUmltação desse minimo, sem o que a refor­
ma não passará. de mer~ remendo, t que reside a 
nossa discorliância fundamental com o posic1ona­
menm assumido pelo eminente Senador Accioly Filho 
e pela j\l.itlf1cação, exposta em seu parecer. 

Opinou S. Ex.a pela rejeição da Emenda ,n.o 2~7, 
de autoria do eminente Deputado LaerteVielra 'e 
que visa a restauração das garantias. da magistra.tura 
e da. ampUtude do habeas corpus. Entendemos im­
preSCindível o restabeleclmenm dessas garantias, para 
que a reforma não se apequene numa mera refor­
mulação burocrática dos serviços da Justiça e não 
se frustrem, mais uma vez; em· desabono da posição 
que o Congresso deve assumir, as expectativas da 
Nação. 

Invocou o eminente Relator a ordem supra-cons­
titucional da norma consubstanciada no art. 182. Nio 
admitimos, permita S. Ex.a, alélh daquelas de direlm 
natural -- que se situ&m fora do plano .juridico­
positivo -- norma legitima alguma que se sobreponha 
à Constituição. O que se coloque acima daquela que 
é superior na hieruquia das leIs é puro arbltrlo e, 
como tal, não deve merecer a homologação, mesmo 
tácita, do Congresso Nacional 

Tem-se argumentado, para justificar a eUmlna­
ção das garantias dos juizes - e não cometemos a 
injustiça de incluir o nobre Relator entre os que sus­
tentam essa posição - que a integridade dos magis­
trados, por si só, toma dispensá.vel a outorga de 
garantias maiores à magistratura, apontando-se, in­
clusive, exemplos de decisões prolatados contra inte­
resses do Governo, por Juizes que não estavam no 
gozo de seus predic&mentos. Esquecem-se, todavia, o. 
que sofismam desse modo, da llção de Rui na defesa 
do h.beu· corpus impetrado em favor das vitlmu 
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da violência oficial, no Governo de Floriano - Il).a1s 
que nunca atual: 

''Uma Constituição sensata, não pode con­
templar o heroísmo çomo elemento ordinário, 

, no cálculo dos seus freios e contrapesos. As ins­
tituições planejam-se para a hum~nidade com 
as suas contingências e as suas fraquezas, con­
tando especialmente com elas, e tendo parti­
cularmente em mira as violências, as manco­
munações, as corruptelas, que possam ameaçã-
las ou explorá-l~s." . 

Integral razão assiste ao editorlalista de O Estado 
de S. Paulo, quando ainda recentemente escrevia: 

"Não será buscando exemplos concretos de 
independência, ou de dependência, no julgar, 
que se encontrarão razões consistentes, num. 
dos dois sentidos, A "rati!> essendi" das garan­
tias atribuídas à magJstratura não se confunde 
com a pusilanimidadé nem com o desassombro 
deste ou daquele juiz, mas se rege pela imper­
feição natural dos homens. Seu fim consiste 
em deixar o magistrado ao abrigo e a cava,leiro 
das usurpações e da picardia de qualquer dos 
outros poderes. 

E essa independência deve ser plena, sobre­
tudo, por constituír-se"B-tUBft gara.ntia para· G8 
litigantes, exigida imPWlosaJP.B!l$e pela. n~ 
sidade superio,r de tutelar as liberdades públi­
cas e Drivadas." 

Na verdade, incide o Projeto no erro básico de 
nsualizar os problemas do Judiciário sob o ângulo 
meramente administrativo, sem que faça qualquer 
colocação de ordem institucional. 

Como se nao fosse ele um Poder, tanto quanto 
os demais destinado a exercitar, no conjunto' de suas 
atribuições - como intérprete e aplicador da Cons­
tituição e responsável pelo equillbrio de todo o sis­
tema de organização do Estado - importantíssima 
função política. 

o Judiciário não pode estar a serviço de inteI-osses 
particulares, mas a ele é que cabe salvaguardar o 
exercício dos direitos da pessoa. Integrando a admi­
nistração do Estado é, ao mesmo tempo, quem pr!3~ 
tege o indivíduo contra os desmandos que este possa 
cometer. Escravo da lei, não deve conhecer outro 
senhor - para que o povo não seja. escravo de nin· 
guém, e de fonte do poder, não se transforme em 
servo dos poderosos. Quando age com liberdade, é 
quem garante a liberdade dos jurisdicionados - e 
sob todos esses aspectos, acima das paixões partidá. 
rias, desempenha função política por excelência, no 
melhor e mais elevado sentido da expressão. O fato 
dessa função ser minimizada nos periodos de exceção 
apenas ressalta pelo vazio institucional que se esta­
belece, pela insegurança que se instaura e pela gama 
de direitos que ficam desprotegidos - a importância 
insubstituível que assume nos regimes de normalidade 
democrática. 

Antes que meramente administrativas ou opera­
cionais, por isso mesmo, as dificuldades maiores en­
frentadas pelo Judiciário decorrem do despojamento 
de sua posição de Poder independente '"7'" submetido 
que se encontra a um poder maior, que paira acima 
da própria Constituição. Sem garantias ele próprio 

não pode oferecer garan1i1as eficazes a nlnguém, t~­
to mais quando se pré-exclui de sua apreciação, 
inümeros atos do Executivo, diretamente lígados ao 
exercicio dos direitos políticos e, por isso mesmo, de 
natureza não discricionária. 

O, que protege o cidadão e assegura a tranqüI­
lidade de l\m' País, mais que as virtúdes pessoais de 
um. eventual gove.rnante, Ó unicamente. a establlidade\ 
de suas instituições, obtida pelo respeito que lhes vote 
o povo. Os direitos e garantias individuais não podem 
depender da magnanimidade e condescedência dos 
poderosos do dia, sob pena de se desfigurarem em 
meros favores, lnexiglveis quando violados e irrepa. 
ráveis quando ofendidos. 

Não é por outra razão que a crise do Judiciário, 
como um aspecto da crise da ordem juridica, somente 
será resolvida a partir do restabelecimento do Estado 
de direito, com a restauração do império da lei e da 
cessação de arbítrio. Constituíção e AI-5 são normas 
qúe se contradizem, não sobrando, no espaço ocupa­
do por uma, qualquer lugar para a outra. 

Lei e arbítrio não se haTmonizam, não se con~ 
ciliam nem podem cOllviver. 

Desprezando o essencial, o Projeto atém-se ape­
nas ao secundário. Não aprofunda: fica na superfície 
das dificuldades existentes. Não enfrenta: ladeia o 
problema. Não soluciona: tergiversa. No substancial, 
nada reforma. Apenas remenda. 

Nati-morta, a reforma do Judiciário nesses ter­
mos será obsoleta, antes mesmo de entrar em vigor. 

O ~úWao-.-ttJle -t~ a Nação, para que ela não 
se desfigure em meràs ê timidos retoques doa seryj.çQs 
da Justiça. é que s~jam restituídas ao Judiciário, 
plenam-ente, a dignidaae' e a lndependêna1a. de Poder. 
Para tanto é impresclndivel que sejam restabelecldJ's, 
antes de mais 'nada, as prerrogativas constitucionais 
da magIstratura, suspensas pelo JU-5. 

Disso, todavia, não cuida o Projeto. Getalmente 
o:substitutivo sem que tenham sido acolhidas seq'lier, 
as melhores sugestões de natureza técnica. ,apresen­
tadas pelO Senador Accioly Filho, para agilização e 
descentrálização da Justiça Federal; insensivel às 
criticas procedentes feitas, em todo o País, à estru­
turação, tal como prevista, do Conselho Nacional da 
Magistratura; restringindo a proteção judicial contra 
atos d.a Adlninlstração, lesivos de direitos individuais, 
através da implantação do contencioso administrativo, 
com amplitude abandonada desde a primeira Cona­
tituição republicana; inócuo na oficialização dos ~!'lr-

yiÇQs ,au~ares.~., .fHStlça I)-,nos, ~»ó.si~os ,de bat:a­
teamento das es~sas, ju~cla1s,; k.~ransigénte ezn 
manter as reatr çÕe$ 1mpo~tas ~o "n,abejl.S.,.corpus" -
a reforma, tal ~omo prQP~tA"sem que,'ao menos res­
tabeleça as garántias da' magistratÚta e restaure a 
amplitude do "habeas-corpus" - não merece ser 
aprovada. 

Recusar-lhe u voto - como decidiu hoje o Dire· 
rio Nacional do MDB e de acordo com a conclusão 
do parecer contrário, emitido pelo eminente SenBd"Qr 
Accioly Filho - será a melhor forma· de reafirmar a 
fidelidade aos ideais ~o Direito, de Justiça e da Li­
berdade. 

Deputado Fernando Coelho. 



DIÁRIO DO CONGRESSO N~CIONAL Março de 1977 

SUMÁRIO 
I -ATA DA 34'oSESSÃO CONJUNTA. EM 25 DE 

MARÇO DE 1977 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - DllCUl'lllllIo EI ........ 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Apelo ao Sr. 
Ministro da Justiça. tendo em vista perseguições e opressões 
praticad~.~contra políticos de Porto Velho-RO. 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA - Convênio assinado 
entre a CEM E e a LBA, objetivando o desenvolvimento das 
atividades farmacêuticas e de assistência à infância. 

DEPUTADO ARY KFFURI- Manifestação de pesar pelo 
falecimento do Dr. Fábio Fanuechi. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO - Carta-repto dirigida 
por S. Ex' à Direçào do jornal A G ...... de Vitória-ES. refutan­
do acusações injuriosas e caluniosas assacadas contra S. Ex'. 
inseridas naquele Jornal. so.b o t!tulo."IBAD li". 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Lançamento no Jornal 
Oflumlaeue de coluna destinada à divulgação das ativtdades do 
Congresso Nacional. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA -"Necessidade 
da reforma judiciária no· País. Apelo aos órgãos de Imprensa, no 
sentido de uma maior fiscalização na procedência e veracidade 
de seus noticiários. 

DEPUTADO AIRON RIOS - Carta dirigida à direção da 
revista Veja pelo ex-Senador João Cleofas, tendo em vista artigo 
publicado naquele órgão. referente à concessão, pelo IBAD, de 
auxílio financeiro a candidatos ao pleito de 1962. 

1.2.2 - C08IIIIIlcaclo" PrIII'.ldl 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a reatizar~ 
se hoje. às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1- lei .. ,.. M-.-PrnlblCl.1I 

N° 30/77-CN (n' 18/77. na origem), submetendo à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.519, de 5 
de janeiro de 1977, que altera a Tarifa Aduaneira do Brasil 
(T AB), e dá outras providências. 

N9 31/77-CN (n' 22/77, na origem), submetendo à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decreto-Iei n' I ;520, de 17 
de janeiro de 1977, que estabelece condição para aquisição dos 
derivados de petróleo que menciona, e dá outras providências. 

1.3.2 - D-lauclo ... ea.lul.l. M...... f'lucIo • 
ea1ndúlo1,ara trulltaclo ..... ..... 

1.4- ENCERRAMENTO 

l-ATA DA 35t-SESSÃO CONJUNTA. l:M 15 Dl: 
MARÇO DE 1977 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

U.I - Dlleunoello Exlltdlnte 

DEPUTADO NOSSER ALMEIDA -Estabelecimento pelo 
Governo Federal do reajuste do preço da borracha. em quarenta 
por cento. 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Homenagem a 
Rubens de Mendonça. pelo seu trabalho literário realizado. 

DEPUTADO TA RCIslO DELGADO - Aprccasão. da edi­
ção desta data. do jornal TrIIIuI .. .."..... 

DEPUTADO DASO COIMBRA - Treinamento dado pelo 
MOBRAL a professores estrangeiros. 

DEPUTADO AIRON RIOS - Considerações sobre o 
discurso do Sr. Tarcisio Delgado na presente sessão. 

DEPUTADO ANTUNES DE OLIVEIRA - Apelo à Justi­
ça do Estado de Minas Gerais. sobre pleito de descendentes de 
escravo que menciona. Homenagem ao Frei Plâcido Tuelle, deca· 
no dos missionários do Estado do Parâ.· Censura que teria havido 
à TV oficial do Estado do Espírito Santo. 

2.2.2 - C_alce." PtCl' ... d. 

- Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar­
se segunda-feira, dia 28. às I1 horas. com Ordem do Dia que 
designa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

2.3.1 - LeI..,.. M_ .... Prnl •• d •• 

N' 32. de 1977-CN (n' 23/77. na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional ô texto do Decreto-lei n9 

1.521, de 26 de janeiro de 1977. que revoga. a partir do exercício 
de 1977, as normas legais e regulamentares autorizativas de 
destinações especiais dos resultados atribuíveis à Uniào nas 
empresas públicas e sociedades de economia mista federais. 

N" 33. de 1977-CN (n' 26J77. na origem), submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 

1.522, de 2 de fevereiro de 1977, que concede isenção dos impos· 
tos de importação e sobre produtos industrializados aos bens 
destinados a projetos prioritários em execução no setor de ener· 
gia elétrica, e dá outras providências. 

N' .34, de 1977-CN (n' 27/77, na origem). submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 

1.523, de 3 de fevereiro de 1977, que .autoriza a criação de 
Coordenadorias E.~peciais no Instituto de Colonização e Refor­
ma Agrária. nas condições que especifica. dispõe sobre a retribui­
ção do respectivo pessoal. e dá outras providências. 

2.3.1-D.II.'" ... C ....... M...... Flucio ., 
caIeIIIIúIoI pari trud ...... _ttnu 

2.4 - ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO 

ANTERIOR 

_ Do Sr. Antunes de Oliveira. proferido na sessão de 
24-3-7?-
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ATA DA 34 SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessio Legislativa Ordin'ria, da 8' Legislatura 

PRESlDtNclA DO SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE 

ÀS 1/ HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENA­
DORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal - Braga Junior - Evandro Car­
reira - José Lindoso - Caltete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
José Sarney - Helvidio Nunes - Petrônio Portella - Mauro Bene­
\lides - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria -
Oinarte Mariz - Jessé Freire - Domicio Gondim -' Milton Cabral 
- Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Rocha -
Louri\lal Baptista - Ruy Santos - Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende - João Calmon - Roberto Saturnino :.- Gustavo Capane-. 
ma - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Franco Montoro -
Orestes Quércia - Otto Lehmann - Benedito Ferreira - Lãzaro 
Barboza - Osires Teixeira - Accioly Filho - Leite Chaves - Mat­
tos Leào - E\lelásio Vieir.l- Lenoir Vargas - Otair Becker - Da­
niel Krieger - Paulo Brossard. 

EOSSRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Uno 
-MDB. 

Amuoeas 

Antunes de Oli\leira - MDB:Joel Ferreira - MDB: Mãrio 
Frota - MOB: Rafael Faraco - ARENA: Raimundo Parente­
ARENA. 

Pa'" 
Alacid Nunes - ARENA: Edison Bonna - ARENA: Gabriel 

Hermes - ARENA: Jader Barbalho - MDS: João Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Oias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Marubio 

Epitácio Cafeteira - MDB: Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA: José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Mario Filho -
ARENA: Temistocles Teixeira - ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA: Oyrno .Pires 
ARENA; Hugo Napoleão- ARENA: João Clímaco -

ARENA: Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

CeaIi 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flãvio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa'~ ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Unhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA; Ossian 
Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB: Parsifal Barroso­
A R ENA: Paulo Studart - ARENA; Vilmar Pontes - ARENA. 

RIoGr ..... Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB: 
Henrique Eduardo Alves - MOB: PccSro Lucena - MDB: Ulisses 

Potiguar - ARENA; Vingt Rosado - ARENA: Wanderley Mariz 
-ARENA. 

para.a 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA: 
AntÔnio Gomes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA: Arnaldo 
Lafayette - MOB: Humberto Lucena - MDB: Marcondes Gade­
lha - MOB: Maurício Leite - ARENA: Octacflio Queiroz -
MOB; Teotônio Neto - ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA: Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MOB; Gonzaga Vasconcelos­
ARENA; Inocêncio Oliv!?ira.- ARENA; Jarbas Vasconcelos -
MOB; Joaquim Coutinho - ARENA: Joaquim Guerra -
ARENA; Josias Leite - ARENA: Uns e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA: Ricardo Fiuza - ARENA; Sérgio Murilo -
M DB; Thales Ramalho - MOB. 

AI'loal 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENA; José Costa - MDB; TheobaldoBarbosa­
ARENA. " 

Stralpe 
Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg -

ARENA: José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

B .... 
Afrisio Vieira Lima - ARENA; Antonio José - MDB; 

Ojalma Dessa - ARENA; Fernando Magalhães - ARENA: Henri­
que Brito - ARENA; Henrique Cardoso - MDB; Hildérico Olivei­
ra - MOB: Horãcio Matos - ARENA: João Alves - ARENA; 
João Ourval - ARENA; Jutahy Magalhães - ARENA; leur 
Lomanto - ARENA: Lomanto Júnior - ARENA; Manoel Novaes 
_ ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira -
MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Doming~es - ARENA;' 
Prisco Viana - ARENA: Rogério Régo - ARENA; Rômulo Gal­
vão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo Albuquerque 
- ARENA; Vasco Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA: 
Wilson Falcào - ARENA. 

Elpfrlto SaDto 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA: Mário Moreira­
MOB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo ZaneHo - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

RIo * Juelro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB: Ãlvaro Valle - ARENA; 
Amaral Netto - ARENA; Antonio Mota - MDB; Ário Theodoro 
- MOB: Brígido Tinoco - MOB; Célio Borja - ARENA: Daniel 
Silva - MOB; Darcílio Ayres - ARENA: Daso Coimbra -
ARENA; Oayl de Almeida - ARENA; Eduardo Galil- ARENA: 
Emmanoel Waismann - MOB; Erasmo Martins Pedro - MOB: 
Florim Coutinho - MOB: Francisco Studart - MOB; Hélio de 
Almeida- MOB: Hydckcl Freitas- ARENA; JG de Araújo Jorge 
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- MOB: Joel Lima - MOB, Jorge Moura - MOB; José BonifácIo 
Neto - MOB; José Haddad - ARENA; José Maurício - MOB; 
Léo Simões - MOB; Leômdas Sampaio - MOB; Luiz Braz -
ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; Mac Oowell Leite de 
Castro - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Milton Steinbruch -
MOB; Miro Teixeira - MOB; Nina Ribeiro - ARENA; Osmar 
Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; 
Peixoto Filho - MOB; Rubem Oourado - MOB; Rubem MedIDa 
- MOB; WalterSllvH - MOB. 

Mina, Gerais 

AécIO Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonseca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; FrancIsco Bilac Pinto - ARENA; Genival 
Tourinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos­
ARENA, Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas - ARENA; José Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarez Batista - MOB; Luiz Couto - MOB; Luiz 
Fernando - ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; Marcos 
Tito - MOB; Melo Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira de 
Rezénde - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato 
Azeredo - MOB; SílvIO Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura 
- ARENA, Tancredo Neves - MOB; Taroísio Oelgado - MOB. 

SioPaulo 

Adalberto Camargo - MOB; A. H. Cunha Bueno - ARENA; 
Airton Sandoval - MOB; Airton Soares - MOB; Alcides Fran­
ciscato - ARENA, Amaral Furlan - ARENA; Antonio Morimoto 
- ARENA; Athlê Coury - MOB; Aurélio Campos - MOB; Blota 
Junior - ARENA; Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso de 
Almeida - ARENA; Olas Menezes - MOB; OlOgo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MOB; Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egreja - ARENA; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre -
MOB, Gioia Junior - ARENA; Herbert Levy - ARENA; Israel 
Olas-Novaes - MOB; Ivahir Garcia - ARENA; João Arruda -
MOB; João Cunha - MOB; João Pedro - ARENA; Joaquim 
Bevilacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; 
José Zavagha - MOB; Minoru Massüda - MOB; OctaG:ílio 
Almeida - MOB; Octávio Torrecilla - MOB; Odemtr Furlan -
MOB; Otávio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves -'MOB; Pedro 
Carolo - ARENA; Roberto Carvalho - MOB; Ruy Brito -
MOB; Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli 
Sobrinho - MOB, Sylvio Venturolli - ARENA; Ulysses 
Guimar~es - MOB; Yasunori Kunigo -1\10B. 

Goiás 

Adhemar Santillo - MOS; Elcival Caiado - ARENA­
Fernando Cunha - MOB, GenerviÍIO Fonseca - MOB; Helio Lev; 
- ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento -
MOB, Jarmund Nasser - ARENA; Juarez Bernardes - MOB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA; 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

Mato Gro880 

Antômo Carlos - MOB; Benedito' Canellas - ARENA; 
Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo Barém - ARENA; Valdomiro 
Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA; Walter de 
Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA­
Álvaro Oias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antônio Ueno ~ 
ARENA; Ary Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA; 

Cleverson Teixeira - ARENA; Fernando Gama - MOB; Flávio 
Giovini - ARENA; Gamaliel Galvão - MOS; Gomes do Amaral 
_ MOB; Hermes Macêdo - ARENA; igo Losso - ARENA; halo 
Contl - ARENA: João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto -
ARENA; Nelson Maculan - MOB; Ohvir Gabardo - MOB; 
Osvaldo Buskel - MOS, Paulo Marques - MOB; Pedro Lauro­
MOB; Samuel Rodngues - MOB; Santos Filho - ARENA; 
Sebastião Rodrigues Júmor - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Albino 
Zeni - ARENA; Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento -
MOB; Oib Cherem -' ARENA; Ernesto de Marco - MOB; 
Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova - ARENA; 
Jaison Barreto - MOB; João LIDhares - ARENA, José Thomé­
MOB; Laerte Vieira - MOB; Pedro Colín - ARENA; Walmor de 
Lucas - MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Para guassu- MOB; Antônio Bresolin - MOB; Arhndo Kunzler -
ARENA; Augusto Trein - ARENA; Carlos Santos - MOB; Célio 
Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Eloy 
Lenzl - MOB; Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Oias­
MOB; Harry Sauer - MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed 
- MOB; José Mandelli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro 
Rodrigues - MOB; Lldovino Fanton - MOB, Magnus Guimarães 
.:- MOB; Mário Mondino - ARENA; Nelson Marchezan -
ARENA; Norberto Schmldt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; 
OdaCir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de 51 Srs. Senadores e 350 Srs. 
Oeputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há oradores inscritos para o período de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Oeputado Jerônimo Santana. 

O SR. JERONIMO SANTANA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a pala­
vra o Sr. Oeputado Nosser Almeida. 

9 SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA-AC. Pronuncia o se­
guinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, a Central de 
Medicamentos - CEME e a Legião Brasileira de Assistência -
LBA celebraram, no ínicio deste mês, sob a presidência do Sr. Mi­
nistro da Previdência e Assistência Social, Or. Luiz Gonzaga do Nas­
cimento e Silva, um convênio destinado a ter profunda repercussão 
social, pois visa ao desenvolvimento da atiVidade de prestação de 
assistência farmacêutica à maternidade e à infância. 

Ao ato, que.foi firmado no Gabinete do Ministro Nascimento e 
Silva, estiveram presentes os Presidentes da CEME, Sr. Gerson Cou­
tinho, e da LBA, Sr. Luiz Fernando Pinto. O convênio tem o valor 
de quatro milhões' de cruzeiros. 

Esse convêmo, Sr. Presidente, vem reforçar sobremaneira a 
grande atuação que a LBA já vinha tendo, no cumprimento de duas 
das prinCipaiS finahdades para as quais loi criada, isto é, assistência à 
maternidade e à infância. Estabelece o protocolo que a prestação de 
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aw~têncJa rarmacêUtlca. pela CEM E. às ge~tantes e aso recém­
na\cido\ ~er{{ gratuIta Emhora ~e v{{ dar prioridade absoluta às 
gc\tantc\. il~ nutrl/C\ c Ü\ criança\ até CinCO anos de Idade. O 
convênio prevê tamhém ,,\\\\têncla larmacêutica a todas as pe~soas 
a\l\lIda~ pela LBA 

Para dar essa assistência à LBA, Srs. CongressIstas, a CEME irá 
colocar nos locais, nas quantidades e de acordo com as datas cons­
tantes do cronograma de supnmento Já acertado, os produtos far­
macêuticos constantes da Relação de Medicamentos Básicos Já exis­
tente, sendo obrigatÓrio à LBA adotar e implantar a lInha de pro­
dutos farmacêutIcos CEME em todo o âmbito de seus serviços 

Caberá, ainda pelo mesmo convênio, à Legião Braszlelra de 
ASSIstência selecionar as entidades que deverão receber os produtos, 
o que ela fará através de suas DIretorias Estaduais e TerritoriaIs, 
bem como coordenar as atividades de distribuição gratuita dos medi­
camentos, ativIdades essas que serão desenvolvidas pelas próprias 
entidades selecIonadas. 

Aprofunda-se, pOIS, pelo que se vê, a penetração social do novo 
M Inl\tério da PrevIdência e As\\~ti:ncJa Social. o qual. desde que fOI 
criado não la! mUIto tempo e entregue à chefia de ~eu atual titular. 
vem paulatinamente revolucIOnando o trabalho oliclal não só da pre­
vidência social como também. e especialmente, da aSSIStência socIal. 
ASSistindo às famílias e às pessoas agora necessitadas, mas também 
prevendo seu futuro com segurança, o Ministério da PrevidênCIa e 
AssistênCIa Social desenvolve, só ele, uma obra capaz de Imortahzar 
qualquer Governo em qualquer nação do mundo 

É por ISSO. Sr. Presidente. que registro com prazer e com orgu­
lho mais esta iniciativa de Importante repercussão, qual seja a do con­
vênio firmado entre a CEME e a LBA. 

Era o que tinha para dIzer. 

O SR. PRESIDENTE (Hennque de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Ary Kffurí 

O SR. ARY KFFURI (ARENA - PRo PronuncIa o seguinte dis­
curso.) - Sr Presidente, Srs. Congressistas, o falecimento, na Capi­
tal Paulista, do Dr. FábIO Fanucchl, além de representar meparável 
perda para as letras jurídIcas nacionais, teve lutuosa repercussão na 
cidade de Ponta Grossa, no Paraná, onde residia. desde a infância·e 
onde constituiu família esse notável tríbutarista 

Nascido em 10 de maIO de 1931, em Cuntiba, filho do Imigrante 
italíno GlUho Fanucchi e de D. Sophia Bertha Von Lavenagem 
Fanucchi, de família paranaense, fez os seus estudos primários em 
Ponta Grossa e conquistou o título de bacharel em Direito pela 
Faculdade Estadual de Direito em 1962. depOIS de ter obtido, em 
1951, o diploma de TéCniCO em ContabilIdade, pela Escola Técnica 
de ComércIO de Ponta Grossa. 

Depois de realizar um curso de especializaçãQ em D,reito 
Tributário, em 1969, na Faculdade de Direito de São Paulo, o Dr. 
FábIO Fanucchl especmlizou-se em CiênCIa das Fmanças, publi­
cando vários livros, enquanto desempenh~va as funções de Professor 
de Direito Tributário na Faculdade de DireIto da Universidade 
Mackenzie, em São Paulo. 

Dentre as premiações que obteve, destaca-se a medalha de ouro 
no concurso "Lucchesl Che Hanno Onorato L'Italia Nel Mundo". 

Iniciando sua vida profissional como contador de empresas, foi 
Secretário da Prefeltura MUniCIpal de Tlbagi e, depOIS, serventuário 
da Justiça naquela Comarca, Secretáno Executivo da AssocIação 
Comercial e I ndustríal de Ponta Grossa, assessorando essa Prefei­
tura em assuntos administrativos. Em São Paulo, fez assessoria 
jurídica para várias empresas e, no Paraná, prestou assistência, no 
campo do Direito Tributário, às Prefeituras de Telêmaco Borba e 
Ponta Grossa. FOI um dos cnadores e organizadores do "Pladei" -
Plano de Desenvolvimento Industrial de Ponta Grossa - Paraná. 

DedIcando-se ao magistério, leCIOnou LegIslação Tnbutária na 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, bem como DIreIto 
Tributário na Universidade Mackenzle, servindo ainda ao Instituto 
de Organização RaCIOnal do Trabalho. Era membro do Instituto 
Brasileiro de DIreIto Financeiro, do Instituto Brasileiro de Direito 

TnbutárlO e da "Internacional F,scal AssociatlOn", participando, de 
1968 (\ 1970. da~ Jornadas Hlspano-Luso-Amencanas de Estudos 
TTlhutúno~ e do XXII Congres~o Internacional de DIreito Tributá­
rio FOI fundador do Instituto BraSileiro de Estudos Tributános, 
prorc~\()r convIdado dos cur~os de mestrado e espeCialização da 
Fm:uld'ldc de DIreito da Pontílicla Universidade Catóhca de São 
Paulo. t: pre~idlU o InstItuto Bra~ilelro de Estudos Tnbutários. bem 
como o Forum de Dehate~ "Rubens de Souza". 

DeIXOU algumas dezenas de traduções de obras Jurídicas, outras 
tantas de sua autoria e era considerado um dos maiores tributaristas 
brasileiros 

Encerrando este breve regIstro, Sr. Presidente, enviamos nossas 
condolências à família enlutada, ao Mllnicíplo de Ponta Grossa e ao 
povo paranaense, pela perda de tão ilustre lilho. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a pala­
vra o Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB - ES. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, na última semana ha­
via aprazado com o Congresso que aquI leria documento a respeito 
da denúnCIa feita pelo Jornal do Brasil na edIção do dia lO, sobre a 
partiCIpação de alguns políticos brasileiros no IBAD. Como fui um 
dos citados da nota daquele órgão da imprensa, enderecei ao Jornal 
do Brasil e à A Gazeta, do meu Estado, carta que passo a ler. 

"Brasíha. em 18 de março de 1977. 

Exm9 Sr. 
General DarCI Pacheco de Queiroz 
Diretor de A Gazeta 
Vitória 

Li, nu.m exemplar a mim enviado por um amIgo, a nota 
que A Gazeta publicou. no seu número de 12 do corrente, à 
págma 4, na sua secção Praça OitO, sob o título IBAD II que 
tão ampla repercussão teve no País por volta de 1963. em que 
declara: 

"Nos autos da CPI aparecem nomes importantes que, de 
acordo com a relação são acusados de corrupção. 

Dentre os mais conhecidos surge. sabem quem? Dirceu 
Cardoso. o :;enador capIxaba" 

Tal afirmação constItui, sem sombra de dÚVIda, cnme de 
imprensa, caracterizado pela difamação, mjúna e calúnia que 
o envolvem 

A notícia do Jornal do Brasil a que faz referência A 
Gazeta, declara que: 

"Nos autos da Comissão Parlamentar de Inquérito 
constam nomes entre outros, do Sr. Armando Falcão, (Minis­
tro da JustJça), Petrônio Portella (PreSIdente do Congresso 
Nacional), Alíomar Baleeiro (Ministro do Supremo Tribunal 
Federal), deputado José BonifácIO (Líder do Governo na 
Câmara dos Deputa.cós). General Costa Cavalcanti 
(Presidente da Italpu BinaclOnal), Peracchi Barcelos (ex­
Governador do RIO Grande do Sul), Nilo Coelho (ex­
Governador de Pernambuco), Raymundo Padilha (ex­
Governador do Estado do Rio), Ernani Sátiro (ex­
Governador da Paraíba), Daniel Fa~aco (DIretor do Banco 
do Brasil) e outros nomes de brasileiros Ilustres. 

Dentre esses nomes destacados da vida pública brasilei­
ra, constava o meu obscuro e apagado nome. 

Mas não indIca o jornal se esses nomes são de teste­
munhas, de integrantes da Comissão, ou de partiCIpantes da 
equipe que inquirza as teste~unhas. 

Maldosamente, criminosamente, A Gazeta fez a nota 
injuriosa, como se meu nome estivesse envolvido no mqué­
rito como um dos benefiCIados pelo IBAD. 

Repto, pois, A Gazeta a indiçar, dentro de 72 horas, a 
contar da data do recebimento desta carta, lida da tribuna do 
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Sl!n:tdo. :1 I:orrupçào indic .. da na notícia. num I!nvolvimento 
'-lue o jorn:tl ra.l dI! pesso:ts integrantes do Poder Legislativo 
dn Pais o: ati: do nllme do próprio Ministro. 

P:lra quebrar os dentes do caluniador autor da nota. 
hasta qUI! cite:mos. :tlguns tópicos de: jornais da época. que 
rl!gistrar:lln o comportame:nto de:ste: obscuro Senador como a 
sl!guinte:. do Jorn.1 do Br.sll: 

"No se:u depoimento. o Sr. Antonio Leopoldino. Secre:­
t[lrio Nacional da ADEP. disse: 

"Nos de:mais Estados não soube informar. dizendo ape­
nas quo:. com rdaçào ao Espirito Santo. da lista divulgada, 
pl!los jornais. podia di Ler que: o único n50 ajudado foi o Sr. 
Dircl!u Cardoso que. inclusive. recusou 500 mil cruzeiros. 

sendo chamado de: doido pelo Sr. Arthur Junqueira:" (Do 
Jorn.1 do Br.sll, de 11-10"1963.) 

Outro jornal assim se referiu ao caso: 
"Que o Deputado Dirceu Cardoso. do PSD do Espírito 

Santo. recusou a ajuda de 500 mil cruzeiros para sua campa­
nh:t eleitoral. Que o fato foi muito comentado pois sabia a 
:\DEP que o candidato é um homem pobre. Que. por isso. 
atribui a recusa por parte do Deputado Dirceu Cardoso a 
motivos de consciéncia e a princípios morais." (Do Correio 
da M.nhi, de 16-10-1963.) 

O Globo, do Rio. assim noticiou o fato: 
"O Sr, Dirceu Cardoso. Deputado capixaba que não 

:Iceitou o auxílio do IBAD. frisou que o fato de não ter aceito 
os quinhentos mil cruzeiros não implicava em que censurasse 
os colegas que aceitaram a ajuda~" (O Globo, IS-IO-1963.~ 

Ai estão. em trésjornais da época. as notícias sobre meu 
comportamento no caso do financiamento do IBAD. aos 
parl:lml!ntares do Brasil. 

Onde. pois. descobriu A Gazeta o envolvimento do meu 
nome no caso do IBAD: 

.) que aponte. pois. A Gazeta sob pena de responsabi­
lidade criminal. dentro de 72 horas. se em qualquer tempo ou 
lugar requeri algum terreno do Estado; 

b) se fui intermediário de qualquer empreiteira ou se 
representei qualquer pessoa junto a qualquer secretaria. 
nestes sessenta anos: 

(:) se. em 1963. época a que se refere ojornal. estava eu a 
favor ou contra a 'Revolução e qual a posição de A Gazeta, 
em relação à Revolução. à mesma época. 

Peço-lhe. pois. que mande publicar em A Gazeta. no 
mesmo local. na mesma seção. esta carta-notificação que está 
sendo enviada ao Juiz Criminal competente. para o aten­
dimento que me faculta a Lei de ImprenSa. em vista da sórdi­
da injúria assacada contra meu nome. ' 

Atenciosamente. - Dlrcetl CardoIo." 

O SR. PRESIDENTE' (Henrique de La Rocql'e) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA - RJ. PronLlncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. nesta semana a 
imprensa do Estado do Rio de Janeiro foi beneficiada amplamente 
pela presença. nas páginas do jornal O Fluml ..... de uma coluna 
especialmente dedicada aos trabalhos parlamentares. desenvolvidos 
na Cámara dos Deputados e no Senado Federal. 

Desde.a última terça-feira aquelas noticias são levadas aos numi­
nenses. em linguagem clara. objetiva. tornando o Congresso Nacio­
nal e as atividades dos representantes do povo mais conhecidas dos 
leitores de todas as camadas sociais. muitos dos quais tém uma visão 
destorcida dos trabalhos que realizamos. 

Por outro lado. Sr. Presidente. é de se destacar que o O flumi­
nense não e.~colhe nomeS para impor à opinião pública. nem tem 
buscado fabricar imagens. Desta forma. aparecem na coluna referi­
da. todos aqueles. do Estado do Rio de Janeiro, que realmente apre­
sentam. desta tribuna. pronunciamentos. projetos de leis. discutem 

em plenário as matérias que por aqui tramitam. sem distinção de no­
mes. partidos ou regiões de innuência política. 

Tradil:ional 1lI:l!ulino do Eslado dll Rio de Janeiro. esse jornal 
sempre vihrou com os acontecimentos políticos na Velha Província. 
innuenciando a Históri:l. l\ue sempre registrou com isenção e fidc:li­
dade. 

Após a fusão do Estado do Rio de Janeiro com a Guanabara. O 
,fluminense partiu em direção a novas áreas. tornando-se um jornal 
respeitado na Capital do Estàdo. onde a cada di;1 aumenta sua venda­

gem nas hancas. Igualmenle. vem penetrando com mais intensidade 
nas cidades interioranas. de norle ao sul do Estado do Rio de Janeiro. 

Por isso. Sr. Presidente. sinlo a grande importáncia das notícias 
que hão de ser publicadas diariamente em O fluminense. sobre as 
atividades do Congresso Nacional. as quais. lidas por milhares de 
pessoas. integrarão e identificarão os Parlamentares com os habitan­
tes de nosso Estado. de uma forma mais direta. 

Registro. portanto. nos Anais desta Casa o trabalho jornalístico 
de O fluminense, cobrindo as atividades do Congresso Nacional. 
ativando. assim. sua Sucursal em Brasília. instalada no Edifício São 
Paulo. no Setor Comercial Sul. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocquc: ) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

'0 SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB - AM. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressista. i: evidente que o Bra­
sil vem necessitando. há muito tempo de uma reforma judiciária. I: 
demais o tempo que se espera para o deslinde de uma questão. Todos 
os .que militamos na Justiça. seja ela de qualquer escalão. sabemos 
que urge seja processada a reforma judiciária. Sou. portanto. por 
ampla reforma do Judiciário que assegure à magistratura as garan­
tias essenciais que todo pais civilizado dá ao Judiciário. Não vou 
aqui repeti-Ias. porque elas são sabidas pelos estudantes de Direito. 
quanto mais por nós que lidamos com o assunto. Não somos pc:lo 
projeto do Governo: não somos pelo projeto de tal ou qual Comis­
são. mas queremos a reforma do Judiciário. O Pais não pode conti­
nuar à base do que tem em mati:ria de Judiciário. Deixoaqui a pala­
vra minha. c: a do Amazonas. no sentido de que faça areforma Judi­
ciária no maior e mais profundo alcance. para que o Poder Judiciârio 
seja. realmente. aquele Poder que todos almejamos. 

Eu cheguei dizer aos meus alunos que três são os Poderes: o 
Executivo. o Legislativo. o Judiciário. Mas o Judiciário é de tal mon­
ta que. apesar de eles serem iguais e independentes entre si. tem ele 
um qui: a mais. Porque o Poder Judiciário julga o Deputado. o Poder 
Judiciário julga o Presidente da República. o Poder Judiciário julga 
o homem comum. Eu me lembro ter lido que. numa ocasião. quando 
o Presidente Roosevdt estava numa sessão especial e chegou o Presi­
dente da Suprema Corte. ele se levantou com alguma dificuldade. jâ 
acometido da doença que o viria vitimar. e deu o lugar de destaque 
ao Presidente da -Suprema Corte. Diz a crônica que alguém teria 
querido saber por qué. "S. Ex~ í: o Presidente da Corte Suprema do 
meu País" - respondeu Roosevcll. Não sei se i: verdadeiro o que li. 
mas este realmente é o sentido que o povo americano e outros povos 
civilizados dào ao Judiciário. É que de como tem um quê que nào se 
define. não há palavra para fazê-lo. Ê como aqude caso: chegaram 

" diversas senhoras diante de um menino de 13 anos e a todas de 
cumprimentou. mas quando chegou a senhora sua mãe. o 
cumprimento foi diferente. 

Um outro assunto me traz aqui. Sr. Presidente. Gostaria que a 
Imprensa do Brasil. cada vez mais. se aperfeiçoasse e tomasse o 
cuidado devido com o que publica. Como modesto jornalista profis­
sional. membro fundador do Sindicato de Jornalistas Liberais da 
Guanabara. considero belíssimo o trabalho da Imprensa. I: verdade 
que Ruy tinha razão quando salientou a posição da Imprensa no Bra­
sil e.no mundo. A Imprensa tem um lugar de destaque. t:: algo sêrio. 
Acho mesmo que não é qualquer pessoa que pode ser jornalista. 
assim como não é qualquer pessoa que pode ser parlamentar. ou 
médico. nem qualquer mulher que pode mãe. Mas seria interessante 
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que fizéssemos um apelo à Imprensa para tomar cuidado. De quan­
do em quando. a Imprc:nsa publica uma declaração que estarrece. lã 
nilo me refiro à pequenina notrcia que o jornal da minha terra deu. 
informando que os Deputados Joe\ Ferreira e Antunes de Oliveira 
eram a favor da quebra da fidelidade partidária e tinham assinado 
projeto I'Itsse sentido. Nunca assinamos projeto nenhum. Ontem, 
falei na Assembléia do Amazonas. pela manhã, e à tarde, aQui: sobre 
o assunto. Nào é esse pequenino caso, são casos mais sérios. Por 
exemplo 'vem a Imprensa e diz que o Senador Dirceu Cardoso, em 
outras palavras. é um homem que participou de. um movimento que 
não se pode considerar patriota, nem moral. Como é que se acusa 
u'm representante do País desta maneira1 Tenho esperança de que o 
Sr. General Darci Pacheco de Queiroz, Diretor de A Goeta de 
Vir'" de uma resposta, colocando os devidos ponlo~ nos ii. O 
Sr. Senador Dirceu Cardoso, pela sua vida nesta Casa e fora dela, 
tem demonstrado uma linha de conduta de homem nobre. E como ê 
que se assaca in verdades contra a vida desse homem? Então a 
Imprensa chega e. diz que um Congressista é isto ou aquilo só porque 
quer dize-lo. Aí, sim, deveria haver censura. A censura que aí está é 
errada. Deveria haver censura. sim. na pornografia. que está distar· 
cendo a mente da criança brasileira. Em outros casos, às vezes é 
indevida. ' 

Caberia, a propósito, transcrever trecho do depoimento do Sr. 
Antônio Leopoldino, na CPI do IBAD: 

"Aos demais Estados não soube informar, dizendo 
apenas que, com relação ao Espírito Santo da Iistll divulgada 
pelos jornais, podia dizer que o .único não ajudado foi o Sr. 
Dirceu Cardoso que, inclusive, recusou 500 mil cruzeiros, sen­
do chamado de doido pelo Sr. ArturJunqueira." 

Isto está escrito no JoruIlIo Brull, de 11-10-63. O Correio .. 
M ..... , de 16-10-63, assim noticiou o fato: 

··Que.o Sr. Dirceu Cardoso, do PSD do Espírito Santo. 
recusou a ajuda de quinhentos mil cruzeiros para sua cam­
panha deitoral: que o fato foi muito comentado. pois se sabe 
que o candidato é homem pobre; que. por isso. se atribui a re­
cusa a motivos de consciência e de principios morais." 

Sr. Presidente. não r-ecebi procuração do meu ilustre companhei· 
ro para dcfend':-Io. mas o faço por uma questão de dignidade huma­
na. Se fosse V. Ex' o acusado. Sr. Presidente. cu teria o mesmo 
procedimento. Deveria haver uma tomada de posição. até mesmo da 
Câmara dos Deputados. no caso de um homem público ser atingido 
na sua probidade. Por isso. apesar de nào ter recebido procuração 
para defender o Senador Dirceu Cardoso. aqui está falando um cabo­
clo amazonense revoltado contra um ato irresponsável de certos se­
tores da Imprensa. 

Era o que tinha a dizer. (Palmas.) 
O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Com a pala­

vra o Sr. Deputado Airon Rios. 

O SR. AIRON RIOS (ARENA - PE. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. Srs. Congressistas. traz-me à tribuna do Congresso 
Nacional o objetivo precípuo de deixar consignado nos Anais uma 
carta de um dos mais sérios. mais honrados e respeitados homens 
públicos dcste Pais. o ex-Senador João Cleofas de Oliveira. do Esta­
do de Pernambuco. quejá ocupou a Presidência do Congresso Nacio· 
nal. No ocaso da vida. que a viveu honradamente. encontra seu no­
me também indicado em uma repOf'tagem. marcada da mais produn­
da irresponsabilidade. da revista Veja. Essa irresponsabilidade eu a 
limito',1O autor da nOlícia. mas se com ela for solidária toda a revista. 
acremente estendo-a a todos os elementos de Veja sem ellceção. 
inclusive 11 sua direç':v. Dignidade alheia não ê brinquedo de 
criança. 

Ontem. aqui o problema surgiu em face de eu ter solicitado. no 
dia /8. ao Presidente da Câmara dos Deputados. vistas dos aulos da 
Comissào de Inquérito para examinar o que de fato havia ocorrido 
em 1963. quando não era Deputado Federal. com relação àquele ex· 

Senador do Estado de Pernambuco. Mas maldosa notIcia da impren­
sa divulgou ter o Deputado do MOB do Rio de Janeiro. Emmanoel 
Waismann. dito que a minha solicitaçilo de vistas à Câmara se 
originara de uma determinação do pr6prio Presidente da Câmara 
dos Deputados, o inatacável e honrado pernambucano Marco Antô­
nio Maciel. Tenho comigo documentos que comprovam que jã pro­
movia diligências anteriormente. em contatos com o Senador João 
Cleofas de Oliveira. para saber como eu poderia 'ter acesso aos autos 
da CPI do IBAD. 

Hoje. pela manhã. devo dizer que. em face das minhas objuga­
tórias <1e ontem. com referência ao Sr. Deputado Emmanoel Wais­
mann, ou ao responsável por .aquela reportagem. recebi de S. Ex', o 
Deputado Emmanoel Waismann, um telefonema atencioso e delica­
do. prestando-me todas as informaçõcs e explicações, inclusive as 
desculpas. que. no caso não seriam necessárias. porque ele se eximiu 
inteiramente de qualquer responsabilidade naquele noticiário. E as· 
sim, de minha parte. considerei - S. Ex' ficou de me entregar ainda 
uma carta para as necessárias explicações - que considero necessá­
rias, mesmo que a dignidade de S. Ex', a minha e a do Parlamento 
estão absolutamente ressalvadas. Mas permita-me V. Ex'. que passe 
então a ler esta carta do Senador João Cleofas de Oliveira: 

"Recife. 18 de março de 1977 

Sr. Diretor Victor Civita. 

O artigo principal da edição de 16 do corrente da sua 
revista intitulado DocuIenlo - As Sombras do IBAD -
encerra uma reportagem sobre o IBAD e a ADEP. organiza­
ções que funcionaram no País a partir de 1959 até 1963. 

Nela se faz referências ao meu nome, totalmente mveridi­
case injuriosas. Realmente. à página 6 da revista escreve-se 
que "no dia 2 de agasto de 1963 prestou depoimento o Sr. Mi­
guel Arraes perante a Comissão Parlamentar de Inquérito 
constituída na Câmara dos Deputados para apurar a atuação 
do IBAD e da ADEP. Dez dias depois tomava-se depoi­
mento de Cleofas, um dos fundadores do IBA.D. segundo ele 
próprio informou à CP!. Seu depoimento foi apresentado 
por escrito". 

Prossegue o artigo de Veja informando como suposta 
transcrição integral do meu depoimento: "Que em 1962 eu 
exercia em Brasília a função de representante da ADEP, que 
o IBAD não alugou salas em Brasília tendo sim a Plomotion 
alugado seis salas nas quais se faz o programa de rádio "O 
Congresso em Revista" encomendado pelo lBAO': 

São absolutamente falsas e malevolamente forjadas tais 
declarações. tanto mais quanto em 1962 não estava em Brasí­
lia mas permanecia em Pernambuco enfrentando de peito 
aberto a invasão comunista. que afinal conseguiu apossar-se 
do Estado pela pequena maioria de 12.000 votos. com o 
apoio do Presidente Ooulart. de todo o PTB. da maioria do 
PSD. com todo o apoio através -dos milhares de nornea~ea 
dos Institutos da Previdéncia (o Presidente.do IAPI-entlo 
eleito Deputado Federal) e ainda mais. com o elttcnlivo e 
inesgotável suporte financeiro do então candidato a Senador. 
Sr. José Ermírio. 

Recordo~me que houve políticos meus adversários que 
chegaram a divulgar relação de contas dos financiamentos de­
le recebido. 

Nào seria cr.tranhâvel que. em contraposição àquele 
afrontoso derrame financeiro. viesse a aparecer a cooperação 
doIBA!). 

Mas dc:la não transitou'por meu intermédio. nem admi­
tia recebê-Ia. um único centavo. podendo ter sido entregue 
aos candidatos que a solicitaram diretamente.. 

Na minha modesta e longa vida pliblica conheci o ultra­
je. a injúria. a infâmia. mas não me abatia ao enfrentã~las. 
porque sabia que elas constituíam uma espécie de rotina na 
vida política. notadamente para aqueles que assumiam atitu­
d~ ostensivas e viris. como meu caso. 
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Como cm todas as campanhas invariavclmente em­
penhava meus recursos e créditos pessoais jamais rora atingi­
do por acusações de improbidade ou ralta.de escrúpulo. 

Agora não poderia imaginar que. retirado totalmente da 
vida pública. ainda viesse a ser atingido de rorma tão inrerior. 
Cabe-me esperar que a revista publique com idêntico desta­
que o pres!1nte depoimento que constitui. isto sim. a verda­
deira verdade. a) Joio cear ... ". 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La. Rocque) - Estã esgo­
tado o período destinado a breves comunicações. (Pausa.) 

Para a leitura das Mensagens Presidenciais n9s 32. 33 e 34. de 
1977-CN. referentes aos Decretos:leis n9s 1.521. 1.S22 e 1.523. de 
1977. a Presidência convoca sessão conjunta a .realizar-se hoje. às 18 
horas e 30 minutos. neste plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão. o Sr. Iv-Secretário 
procederá à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 30 e 31. de 
I 977-CN. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N' lO, DE 19'7'7 (CN) 
(N' 0"1/'71, .. orlpa> 

Exceientisslmos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o disposto 4:0 artigo 55 da Cons­
tltulçio, tenho a honra de submeter à elevada dell­
beraçio do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
poalçio de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, o texto do Decreto-lei n.o 1.519, de5 de ja­
neiro de 1977, publicado no Diário Oficial do dia 
súbaeqüente, que "altera a Tarifa Aduaneira do Bra­
sil (TAS), e dá outras providênciaa". 

-.Brasilla, 11 de janeiro de 1977.- Ernesto Geisel. 

lUL n.o f28 Em 31 de dezembro de 1976 
Excelentf.ss1mo Senhor Presidente da República 
Em decorrência da necessidade de se conjugar 

a Tarifa Aduaneira do Brasil com a polltica gover­
namental de desenvolvimento da indústria aeronáu­
tica do Pais, estabelecendo-ae nivela de proteção que 
se coadunuaem com o estágio de desenvolvimento 
dessa lndústr'la, V088a Excelência baixou o Decreto­
lei n.O 1.366, de 29 de novembro de 1974, alterando 

CócIlao 
sUbPõiílçio 

e Item 

o tratamentO tarifãrio dispensado às importações de 
aeronaves e suas partes e peças. 

2. O Decreto-lei n.o 1.366 foi baixado para vi­
gorar até 31 de dezembro de 1976 (cerca de 2 anos), 
tempo estimado como o necessário. para que as indús­
trias nacionais desenvolvessem seus programa.<! de 
produção, no sentido de sua melhor adequação ao 
mercado nacional, levando-se em conta, ainda, a pos­
s'ibilldade de sua participação no mercado internacio­
nal. 

3. Não obstante os resultados altamente posi­
tivos obtidos no período de vigência do referido De­
creto-It;! n.O 1.366, a manutenção da polltlca de im­
portação de aeronaves por ele implantada foi julgada 
necessária pelo Ex.mo Sr. Ministro da Aeronáutica, 
conforme Aviso n.O 008/GM4/R-017, de 22 de dezem­
bro corrente, dirigida ao Ministério da Fazenda. 

4. Estudos desenvolvidos pela Secretaria Técni­
ca do Conselho de Politlca Aduaneira, coma parti­
cipação de representante do Ministério da Aeronáu­
tica, leva-nos a propor: 

a) a manutenção das alíquotas de Importaçio 
estabelecidas no Decreto-lei n.O 1.386; 

b) acréscimo nos atuais valores das pautas de 
valor mínimo· fixadas no aludido Decreto-lei; e 

c) estabelecimento de pauta de valor m1n1mo, de 
US$ 20,OOO.OO/unidade/CIF, para Planado refi_ 

5. Nestas condições, e na forma do artigo 55, 
item n, da Constituição, temos a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo 
projeto de decreto-lei que dispõe sobre a importaçio 
de aeronaves e suas partes e peças, e dá outras pro­
Vidências. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência nossos protestos de estima e respeito. 

Mário Henrique Simonsen, Minlstro da Fazenda_ 

DECRETO-LEI S.o 1.519, DE 5 DE 
JANEIRO DE 19'7'7 

Altera Tarifa Aduaneira. do Brull (TAS), 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atr'lbuiçio 
que lhe confere o artigo 55, item n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1_0 As Posições 88.01, 88.02 e 88.03, da Ta­
rifa Aduaneira do Brasil em vigor, passam a vigorar 
com a redação, alíquotas e pautas de valor m1nimo 
seguintes: 

Mercadoria 
Alíquota 

% 

88.01 

88.02 

00.00 
01.00/ 

Aeroatatos . _ .......... _ ......... _ ...................... -...... - .. 50 
7 Aviões a héUce ...... _ .............................. - .. - . - .. - . -. -

"Ex" - Aviões monomotorel, propulaão a hélice, com qualquer tipo 
de motor, de peso bruto até 1.000 Kg. - ... - ... _ ..... -....... -

-Pauta de valor m1n1mo: UBt 38,OOO.00/unidade/CIF. 
"Ex" - Aviões monomoto~ de propulaio a héllce, com qualquer 

tipo de motor, de peso acima de 1.000 Kg .......... - ......... . 
- Pauta de valor mfntlDO: 11Bt 71,OOO.00/unidade/CIF. 
"Ex" - Av1io monoplace de UIO exc1ua1vamente agricola, indepen­

dentemente de pelO, Qualquer tipo de motor e. propulsão ... _ .. 
- Pauta de valor m1n1mo~ l1S$ aO,OOO.OO/unidade/CIF_ 

50 

50 

50 
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PosIção 

88.02 

88.02 

88.03 

CócUl'O 
SUbposiçio 

e Item 

02.00 

02.00 

03.00 

04.00 

05.00 

06.00 
99.00 
00.00 
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Mercadoria 

"Ex" - Aviões multimotores, propulsão a hélice, com motor de 
combustão interna, de peso bruto até 3.000 Kg. . ............ . 

- Pauta de valor minimo: US$ 103,000.00/unidade/CIF. 
"Ex" - Aviões multimotores, propulsão a hélice, com motor de 

combustão interna, de peso bruto acima de 3.000 Kg e até 
6.000 Kg ............•......................................... 

- Pauta de valor minimo: US$ 178,000.00/unidade/CIF. 
"Ex" - Aviões multimotorea, propulsão a hélice, com motor de 

combustão interna, de peso bruto acima de 6.000 Kg. . ..... . 
- Pauta de valor mínimo: US$ 468,000.OO/unidade/CIF. 
Aviões a turboélice ............................................. . 
"Ex" - Aviões multimotores, turboélice, com peso bruto até 7.000 

Kg ............................................................. . 
- Pauta de valor minimo: US$ 430,000.00/unidade/CIF. 
"Ex" -: Aviões multimotores, turboélice, com peso bruto acima de 

7.000 Kg ..................................................... . 
- Pauta de valor mínimo: US$ 1,040,000.OO/unldade/CIF. 
Aviões a turbojato .............................................. . 
"Ex' - Aviões a turbojato, com peso bruto até 7.000 Rg ...... . 
Helicópteros .................................................... . 
"Ex" - Aeronaves de asa rotativa., com motor de qualquer tipo, 

com peso bruto até 3.500 Kg. .. ........................... . 
Planadores ou motopIa.nadores, com qualquer peso bruto ..... . 
- Pauta de valor mínimo: US$ 20,OOO.OO/unidade/CIF. 
Pua-quedas giratórios .......................................... . 
Outros ......................................................... . 
Partes e peças separadas: dos aparelhos compreendidos nas Po-

sições 88.01 e 88.02 .......................................... . 

Parágrafo ún1co. O Conselho de Polltica Adua- LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.366, 
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Alíquota 
% 

50 

50 

50 

7 

50 

50 

7 
50 
7 

50 
50 

50 
7 

50 

neira, dentro dos limites de sua competência prevista 
na legislação específica. poderá alterar a redação, as 
aliquotas e as pautas de valor minimo estabelecldas 
neste artigo. 

DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974 

Art. 2.0 Fica assegurado o despachO aduaneiro 
com o tratamento fiscal vigente a 31 de dezembro de 
1976, às mercadorias embarcadas no exterior até a 
data de entrada em vigor deste Decreto.:.lel. 

Altera a Tarifa Aduaneira do BI'aIiI (TAB), 
e dá outras provklênclas. 

O Presidente da República, no uso da atribulção 
que lhe confere o art. 55, item lI, da Constltulçio, 
decreta: Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as d!sposlções em 
contrário. Art. 1.0 As POSições 88.01, 88.02 e ,88.03, da Ta­

rifa Aduaneira do BrasU em vigor, passam a vigorar 
com a redação, aliquotas e pautas de valor minimo 
seguintes: 

Brasilla, 5. de janeiro de 1977; 156.0 da Indepen­
dência e 89.0 da República. - ERNESTO GEISEL -
Mário HenrlqueSlmomen. 

Posição 

88.01 
88.02 

CócUl'O 
SubPõiiÇao 

e Item 

00.00 
01.00 

MereacIorla 

Aerostatos ...................................................... . 
Aviões a hélice .................................. ; .............. . 
"Ex" - Aviões monomotores, propulsão a hélice, com qualquer tipo 

Alíquota 
% 

50 
7 

de motor, de peso bruto até 1.000 Rg. ........................ - 50 
- Pauta de valor minimo: US$ 35,000.OO/un'ldade/CIF. 
"Ex" - Aviões monomotores, de propuJaão a hélice, com qualquer 

tipo de motor, de peso brutoaclma de 1.000 Kg. .........•.... 50 
- Pauta de valor mínimo: U8$53,OOO.OO/unidade/CD'. 
"Ex" - Avião monoplace de uao exclUllvamente agrícola, inde-

pendentemente de peso, qualquer tipo de motorepropulaão ., ~ 

- Pauta de valor minlmo: US$ 54,OOO.OO/unidade/CII'. 



Posição 

88.02 

88.03 

Códip 
SubPõSiçã,o 

e Item 

02.00 

02.00 

03.00 

04.00 

05.00 
06.00 
99.00 
00.00 
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Mercadoria 

"Ex" - Aviões .multimotores, propulsão a hélice, com motor de 
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Alíquota 
% 

combustão interna, de peso bruto até 3.000 Kg. .............. 50 
- Pauta de valormínimo:US$ 55,000.00/lInldadc/CIF. 
"Ex" - Av'iões multimotores, propulsão a hélice, com . motor de 

c:Jmbustãn interna, de PESO bruto acima de 3.000 Kg e até 
6.000 Kg ........................... ,.......................... 50 

- Pauta de valor min'imo: US$ 130,OOO.OO/unidade/CIF. 
"Ex" - Aviões multimotores, propulsão a hélice, com motor de 

combustão Interna, de peso bruto Ilclma de 6.000 Kg. ........ 50 
- Pauta de ',alor min'mo: US. 360,OOO.OO/unldade/CIF. 
Aviões a turboélice ......................... , ......... ' .......... ; 
"Ex" -Aviões mult'lmotores, turboélice, com petlO bruto até 

50 
7 

7.000 Kg. ....................••.....•.•....................... 50 
- Pauta de valor mínimo: US. 430,OOO.00/unidade/CIF. 
"Ex" - Aviões multimotores, t1:1rboélice, com peso bruto acima 

de 7.000 Kg .................................................. . 
- Pauta de valor mínimo: US. 800,OOO.OO/unldade/CIF. 
Aviões a turbojato .... , ......................................... . 
"Ex" - Aviões a turbojato, com peso bruto até 7.000 Kg ...... . 
Bel1cópteroa .................................................... . 

50 

7 

50 
7 

"Ex"- Aeronaves .de asa rotatlva, com motor de qualquer tipo, 
com peso bruto até 3500 Kg. .................................. 50 

Planadores ou motoplanadores, com "qualquer peao bruto ..... . 
Pára-quedas giratórios .. -............................. ; ......... . 
Outros .......................................................... . 
Partes e peças separadas; dos aparelhos compreendidos nas Po-

s~ões 88.01 e 88.02 .......................................... . 

50 
50 
7 

50 

Parágrafo único. O Conselho de Politlca Adua­
neira, dentro dos llmites de sua competência prevista 
na leg1sla.ção especifica, poderá alterar a redação, as 
aliquotas e as pautas de valor mínimo estabelecidas 
neste artigo. 

o texto do . Decreto-lel n,o 1.520, de 1'7 de Janeiro de 
1977, pubUcado no DIúIo Oficial do dia subseqüente, 
que "estabelece condlçlo para aqulalçio dos derivados 
de petróleo que menciona e· di outras providênciaa". 

BraaD1a, 2' de jane1ro de 1m. - BrDesto GeIseL 
Art. 2.0 :nca revogada a Lei D.o 5.618, de 3 de 

novembro de 1970. 
Art. 3.0 Fica assegurado o despacho aduanelrO, 

com o tratamento fiscal anterior. à mercadoria em­
barcada no exterior ate a data. de entrada em vigor 
deste Decreto-lei. 

Art. 4.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
dàta de sua publicação e vigerá até 31 de dezembro 
de 1976. ·revogadas as dispOsições em contrário. 

Brasilla, 29 de novembro de 1974; .153.0 da Inde.­
pendência e 86.0 da República. - .ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simosen - J. Araripe .Macedo. 

MENSAGEM N. 31, DE Im (CN) 
(N'22/17, .. ort ... > 

Excelentíssimoa Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

l'endo em vista o dispoato no artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deU­
beração do .Congresso Nacional, a~~anhado de Ex'" 
posição de Motivos dos Senhores troa de Eatado 
da Fazenda, das Minas e Energia· e Chefe da Secre­
. tarla de Planejamento da Presidência da Rep6bl1ca. 

E.M. n,0 9 Em 13 de janeiro de 1977. 
Bxcelentladmo senhor Prealdente da Rep6bUca, 
Temos a honra de submeter à elevada considera­

ção de Voaaa Excelência o anexo projeto de decreto· 
lei que eatabelece condição para aqu181çio de gaaoU· 
nas autolllOttvII, óleo diesel e óleo combustiveL 

2. A mecUda ora proposta está dentro da pol1-
tica energética do Governo de Voua Excelência, que 
se orienta no aentldo de d1m1nuir noua dependência 
externa, seja ~d aumento da produção de petróleo, 
Beja incremen o a oferta· dia fontes alternativas 
internas, seja ainda atravls de poupança de enel'lia. 

3. AI prondênclu J' Bdotadaa no senttdo de re· 
duzir ou conter o conaUD1O de combuatlveJa demons­
traram-se eficazes face aos reaultac10a apresentadoa~ 
Entretanto, para UIO mala racional ainda de detennl':' 
nadoscombustlvela derivadol de petróleo, novla me· 
didaa tomam-se neceadrlaa· a fim de que poaaamoa 
atingir asmetaa traçaclaa peJo Governo. 

,. O mecan1alllo de preçoa adotado na lasoUna 
permitiu manter. o mesmo mvel de consumo desse 
derivado nos 6lttmol quatro anOl, apelar da frota de 
velcul':J::,e CODlODle eue clerlftClo ter crucldo em 
4O~. , a IUOUna que representava 31,1% do . 
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consumo total de petróleo' em 1973 passou para 26 1 % 
em 1976. ' 

5. Por outro lado, a receita adicional resultante 
do aumento do Imposto Único sobre Lubrificantes. e 
Combustíveis Liquidos e Gasosos está sendo investida 
para melhoria da infra-estrutura de transportes Que, 
a prazo médio, resultará em maior economia. de pe­
tróleo. 

_ 6. Tendo em Vista que a prática de preço real 
nao foi e:dotada para os demais. derivados, como o die­
sel e o oleo combustivel e, como conseqüência, tam­
bém, do crescimento da economia, o consumo tem-se 
elevado em percentagens que reputamos considerá­
veis. 

7. Lamentavelmente, existe amda muito desper­
dicio no consumo de derivados de petróleo e novaa 
medidas se impõem. 

8. Assim, estãÕ, ainda, sendo estudados proje­
tos para a adoção"c!M seguintes medidas: 
~ fechamento dos postos de gasoUna nos domin­

g?S e feriados, além da proibição de venda por car­
toes de crédito, pois uma oferta agressiva e ininter­
rupta desse derivado induz ao consumo supérfluo; 

- obrigação de manter lacrado o injetor dos mo­
tores diesel, pois é prática habitual no País o des­
p~rd~cio desse combustível em troca de· alguma po­
tênCia adicional para aumentar a velocidade: 

- obrigação de as indústrias submeterem as suas 
instalações . que consomem derivados de petróleo à 
inspeção dos técnicos credenciados pelo CNP para 
evitar-se o desperdicio; 

- escalonamento dos horários de trabalho para 
evitar-se o congest1onamento de trânsito e o aumento 
de demanda de energia elétrica nas horas de ponta do 
sistema; 

- uso maior de energia elétrica como tração 
através das ferrovias, metrôs e ônibus elétricos. 

9. Sem dúvida, todas essas novas medidas, além 
de outras já adotadas, como o desestímulo aos auto­
produtores de energia elétrica que consomem petró­
leo, o ~ de energia elétrica em substituição ao pe­
tróleo, o uso de carvão vapor pelas indústrias e o uso 
de lenha e carvão vegetal, já proporcionaram e con­
tinuarãoa proporcionar economia apreciável de de­
rivados de petróleo. 

10. Entretanto, mesmo com a adoção dessas no­
vas medidas, enquanto os preços praticados para os 
derivados de petróleo não forem reais, a manutenção 
no atual nível não induz ao uso racional e o desper­
diclo continuará sendo ponderável. Por outro lado 
um reajuste imediato pode proporcionar recrudesci~ 
mento indesejável da inflação. 

11. Assim, a medida que se propõe visa a criar 
um ônus financeiro que, sem' representar elevação 
efetiva de preço, val1nduz1r ao seu uso mais racional. 

12. O projeto, adotando sistemática semelhante 
à dos Decretos-le1s n.Os 1.427 e 1.470, de 2 de dezem­
bro de 1975, e 4 de junho de 1976, respectivamente, 
condiciona a aquisição de gasolinas automotivas, óleo 
diesel e. óleo combustivel ao recolhimento, pelos con­
sumidores, de quantias no valor e condições a serem 
fixadas em· atos normativos para devolução no prazo 
de "730 (setecentos e trinta) dias, sem juros e correção 
monetária. 

13. A mecânica já ~tudada para implantação 
da medida será baseada na utilização da rede bancá­
ria, onde os recolhimentos serão efetuados, por an­
tecipação, mediante fornecimento de recibos espe­
ciais. ao portador, que servirão, de forma prática e 

simplificada, tanto para comprovação da exigência 
legal perante o revendedor, no ato da aquisição, como 
para a futura restituição das importânCias respec­
tivas. 

14. ~ de se esclarecer que a medida ora propos­
ta apresenta caráter eminentemente conjuntural de­
vendo ser suspensa tão logo sejam superadas as di­
ficuldades que se apresentam. 

15. A forma proposta de decreto-lei justifica-se 
tendo em vista tratar-se de matéria financeira ur­
gente, de relevante interesse púbUco, que não envol­
ve aumento de despesa. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a Vossa Ex­
celência, Senhor Presidente, protestos do nosso mais 
profundO respeito. - Mário Henrique SlmonSen, Mi­
nistro da Fazenda - Shireakl Veld, Ministro das Mi­
nas e Energia - João Paulo dos Reis VeDoso, Minis­
tro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da. RepúbUca. 
DECRETO-LEI N.o 1.520, DE 17 DE JANEIRO DE 1977 

Estabelece condição para aqa1slção dos de­
rivados de petróleo que menciona, e dá outras 
providências. . 

O presidente da RepúbUca, no uso da atribUição 
que lhe confere o artigo 55, item. n, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 A aquisição de gasoUnas automotivas, 
óleo diesel e óleo combustivel ficará condicionada,. a 
partir de data a ser fiXada pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, ao recolhimento, pelOS consumidores, de 
impol"tAncla equivalente a 50% (cinqüenta por cento) 
do respectivo preço final de venda. 

I 1.0 As quantias recolhidas caracterizam-se co­
mo ônus financeiro, temporáriO, do consumidor e não 
constituem receita da União. 

f 2.0 As quantias recolhidas serão restituidas no 
prazo de 730 (se!ecentos e trinta) dias, não fluindo 
Juros nem correçao monetária. 

Art. 2.° Competirá ao Conselho Nacional do Pe­
tróleo: 

I - alterar o percentual do recolhimento; 
II - suspender ou restabelecer, em caráter geral 

o recolhimento; • 
m - expedir normas complementares, no âm­

bito de suas atribuições legaja, necessárias a assegu­
rar o cumprimento deste Decreto-lei. 

Art. 3.0 Competirá ao Conselho Monetário Na­
cional disciplinar a forma do recolh1mento e da de­
volução referidos no artigo 1.0 

Art. 4.0 Os revendedores de derivados de petró­
leo que não exigirem a comprovação, pelos consumi­
dores, do recolhimento estabelecido neste Decreto-lei. 
segundo as normas baixadas pelo Conselho Nacional 
do Petróleo, ficarão sujeitos às peIa11dades previstas 
no artigo 14 do Decreto-lei n.o 538, de 7 de julho de 
1938, e legislação subseqüente, bem como ao recolhi­
mento das quantias devidas. 

Art. 5.0 O disposto neste Decreto-lei não se apli­
cará às situações que vierem a ser excetuadas pelo 
Presidente da República, por proposta. do M1n1stro 
das Minas e Energia. 

Art. 6.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua pubUcação, revogadas u disposições em 
contrário. 

Brasilla, de janeiro de 1977; 156.0 da Indepen-
dência e 89.0 da RepúbUca. - Ernesto Ge1!1tl - Má­
!rio Henrique Slmonsen - ShlpaJd. VelEI - Joio 
Paulo dos Bela VeDoso. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 538, DE 7 DE JULHO DE 1938 
Orpniza o Conselho Nacional de Petróleo, 

define suas atribuições, e dá outras providências. ..................................................... 
Art. 14. O Conselho Nacional do Petróleo fica 

autorizado a tomar todas as medidas que julgar ne­
cessárias para assegurar o fiel cumprimento .das ,dis­
posições contidas nas leis e regulamentos relativos à 
matéria, podendo proceder à apreensão de mercado­
rias e ao fechamento de estabelecimentos e instala­
ções de qualquer gênero que se achal'em em contra­
venção às ditas leis e regulamentos, bem como a im­
por multas até o máximo de 500:000toOopor inflação, 
sem prejuizo da ação penal que no caso couber. 
Ii ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

o SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
com as indicações das Lideranças. ficam assim constituídas as Comis­
sões Mistas que deverão emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM Nq 30j77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Alexandre 
Costa. Helvídio Nunes. Jessé Freire. Teotônio Vilela. Lourival Bap­
tista. Ruy Santos. Mattos Leão. Lenoir Vargas e os Srs. Deputados 
Moacyr Dalla. Altair Chagas. Alexandre. Machado. Vingt Rosado. 
Álvaro Gaudêncio e Lins e Silva. 

Pelo Movimento Democrãtico Brasileiro - Senadores Benja­
mim Farah. Dirceu Cardoso. Evelãsio Vieira e os Srs. Deputados 
Francisco Rocha. Antunes de Oliveira. Sérgio Murilo. Argilano 
Dario e Abdon Gonçalves. 

MENSAGEM Nq 31j77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Jarbas Passa­
rinho. Dinarte Mariz. Milton Cabral. Arnon de Mello. Augusto 
Franco. OUo Lehmann. Lenoir Vargas. Otair Becker e os Srs. 
Deputados Menandro Minahim. Murilo Rezende. Norton Macedo. 
Nunes Rocha. Rafael Faraco e Daso Coimbra. 

Pelo Movimento Democrãtico Brasileiro - Senadore.s Roberto 
Saturnino. Agenor Maria. Itamar Franco e os Srs. Deputados 
Odemir Furlan. Brígido Tinoco. Antônio Mota. Gomes do Amaral e 
Rosa Flores. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - As Comis­
sões. nos termos do art. 110 do Regimento Comum. terão o prazo de 
20 (vinte) dias para apresentar o parecer. que concluirâ pela apre­
sentação de projeto de.decreto legislativo ap~ovando ou rejeitando o 
decreto-lei. 

- A convocação de sessão destinada à aprc::ciação das maté:rias 
serâ feita após a publicação e distribuição de avulsos dos com­
petentes pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nada mais 
havendo que tratar. encerro a presente séssão. 

(Levanta-se a sessàoàs 11 horas e45 minutos.) 

ATA DA 3S' SESSÃO CONJUNTA, EM 25 DE MARÇO DE 1977 
3' Sessio Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESlDtNCIA DO SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE 

Às 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
os SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Braga Junior - Evandro 
Carreira- José: Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -

José: Sarney - He1vídio Nunes - Petrônio Portella - Mauro 
Benevides - Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria 
- Dinarte Mariz - Jessé Freire - Domício Gondim - Milton Ca­
bral - Ruy Carneiro - Marcos Freire - Paulo Guerra - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcante - Augusto Franco - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Ruy Santos ..:.... Dirceu Cardoso - Eurico 
Rezende - João Calmon - Roberto Saturnino - Gustavo 
C'lpanema - Itamar Franco - Magalhàes Pinto - Franco Mon­
toro - Orestes Quércia - Ono Lehmann - Benedito Ferreira -
Lázaro Barboza """:Osires Teixeira - Accioly Filho - Leite Chaves 
- Mattos Leão - Evelásio Vieira - Lenoir Vargas - Otair Becker 
- Daniel Krieger - Paulo Brossard. 

E OS SRS. DEPUTA DOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MOB;Nosser Almeida - ARENA; Ruy Uno 
-MOB. 

AlDuoau 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MDB; Mârio 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Paú 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MDB; João. Menezes -

MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvéncio 
Dias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corréa -
ARENA. 

Maraüio 

Epitâcio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José: Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Temístocles Teixeira - ARENA: Vieira da Silva -
ARENA. 

Plaul 

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA: 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flâvio Marcílio 
- ARENA; Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio - ARENA: Ossian 
Araripe - ARENA: Paes de Andrade - MOB: ParsifalBarroso­
ARENA: Paulo Studart-ARENA; Vilmar Pontes-ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA: Francisco Rocha - MDB: 
Henrique Eduardo Alves - MOB: Pedro Lucena --' MOB: Ulisses 
Potiguar - ARENA: Vingt Rosado - ARENA: Wanderley Mariz 
_ARENA. . 
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Paralha 

Ademar Pereira - ARENA: Álvaro Gaudéncio - ARENA: 
Antônio Gomes - ARENA: Antônio Mariz - ARENA: Arnaldo 
Lafayette - MOB: Humberto Lucena - MOB: Marcondes Gade­
lha - MOB: Maurício Leite - ARENA: Octacílio Queiroz -
M OB: Teotônio Neto - ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pemambuco 

Aderbal Jurema - ARENA: Airon Rios - ARENA: Carlos 
Alberto Oliveira - ARENA: Carlos Wilson - ARENA: Fernando 
Codho - MOB: Fernando Lyra - MOB: Gonzaga Vasconcelos­
ARENA: Inocéncio Oliveira - ARENA: JarbasVasconcdos -
M08: Joaquim Coutinho - ARENA: Joaquim Guerra -
ARENA: Josias Leite - ARENA: Lins e Silva - ARENA: Marco 
Macid - ARENA: Ricardo Fiuza - ARENA: Sérgio Murilo -
M08: Thales Ramalho -M08. 

Ala,ou 

Antonio Ferreira - ARENA: Geraldo 8ulhões ..;.... ARENA: 
José Alves - ARENA: José Costa - M 08: Theobaldo 8arbosa -
ARENA. 

Str&ipe 

Celso Carvalho - ARENA: Francisco Rollemberg -
ARENA: José Carlos Teixeira - M08: Passos Põrto - ARENA: 
Raimundo Oiniz - ARENA. 

aallla 

Afrisio Vieira Lima - ARENA: Antonio José - MOB: 
Ojalma 8essa ....,.. À RENA: Fernando Magalhães - ARENA: Henri­
que 8rito -:- ARENA: Henrique Cardoso - MOB: Hildérico Olivei­
ra - MOB: Horácio Matos - ARENA: João Alves - ARENA; 
João Ourval - ARENA: Jutahy Magalhães - ARENA: Leur 
Lomanto - ARENA: Lomanto Júnior - ARENA: Manoel Novaes 
- ARENA: Menandro Minahim. - ARENA: Ney Ferreira -
MOB: Noide Cerqueira - MOB: Odulfo Oomingues - ARENA: 
Prisco Viana - ARENA: Rogério Régo - ARENA: Rõmulo Gal­
vão - ARENA: Ruy Bacdar - ARENA: Theódulo Albuquerque 
- ARENA: Vasco Neto - ARENA: Viana Neto - ARENA: 
Wilson Falcão-ARENA. 

E .. lrito Santo 

Aloisio Santos - M08: Argilano Oario - M08: Gerson 
Camata - ARENA: Henrique Pretti - ARENA: Mário Moreira­
MOB: Moacyr Oalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA: 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB: Alair Ferreira - ARENA: Alberto 
Lavinas- MOB: Aleir Pimenta - M08: Álvaro Valle - ARENA: 
Amaral Netto - ARENA: Antonio Mota - MOB: Ário Theodoro 
- MOB: Brígido Tinoco - MOB: Célio Borja -' ARENA: Oaniel 
Silva - M08: Oarcilio Ayres - ARENA: Oaso Coimbra -
ARENA: Oayl de Almeida - ARENA: Eduardo Galil- ARENA: 
Emmanoc:l Waismann - MOB: Erasmo Martins Pedro - MOB: 
Florim Coutinho - MOB: Francisco Studart - MOB: Hélio de 
Almeida - MOB: Hydekel Freitas - ARENA: JG de Araújo Jorge 
- M OB: Joel Lima - M OB: Jorge Moura - M OB: José Bonifácio 
Neto - MOB: José Haddad - ARENA: José Maurício - MOB: 
Léo Simões - MOB: Leônidas Sampaio - MOB: Luiz Braz -
ARENA: Lygia Lessa Bastos - ARENA: Mac Oowell Leite de 
Castro - MOB: Marcelo Medeiros - MOB: Milton Steinbruch -
MOB: Miro Teixeira - MOB: Nina Ribeiro - ARENA: Osmar 
Leitão - ARENA: Oswaldo Lima - MOB: Pedro Faria - M08: 
Peixoto Filho - MOB: Rubem Oourado - MOB; Rubem Medina 
- MOB: Walter Silva - MOB. 

Minai Geral. 

Aécio Cunha - ARENA: Altair Chagas - ARENA: Batista 
Miranda - ARENA: Bento Gonçalves - ARENA: Carlos Colta­
MOB: Cotta Barbosa - MOB: Fábio Fonseca - MOB: Francdino 
Pereira - ARENA: Francisco Bilac Pinto - ARENA: Genival 
Tourinho - MOB: Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos -
ARENA: Humberto Souto - ARENA: Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhães - ARENA: Jorge Ferraz - MOB: Jorge 
Vargas - ARENA: José Bonifácio - ARENA: José Machado -
ARENA: Juarez Batista - MOB: Luiz Couto - MOB: Luiz 
Fernando - ARENA: Manoel de Almeida - ARENA: Marcos 
Tito - MOB: Melo Freire - ARENA: Murilo Badaró - ARENA: 
Navarro Vieira - ARENA: Nelson Thibau - MOB; Nogueira de 
Rezende - ARENA: Padre Nobre - MOB: Paulino Cícero de 
Vasconcellos - ARENA: Raul Bernardo - ARENA: Renato 
Azeredo - MOB: Sílvio Abreu Jú.nior - MOB: Sinval Boaventura 
-ARENA: Tancredo Neves- MOB:Tarcísio Oelgado- MOB. 

SloPaulo 

Adalberto Camargo - MOB: A. H. Cunha Bueno - ARENA: 
Airton Sandoval - MOB: Airton Soares - MOB: Alcides Fran­
ciscato - ARENA: Amaral Furlan - ARENA: Antonio Morimoto 
_ ARENA: Athié·Coury - M OB: Aurélio Campos - MOB: Blota 
Junior - ARENA: Cantídio Sampaio - ARENA: Cardoso de 
Almeida - ARENA: Oias Menezes - MOB: Oiogo Nomura -
ARENA: Edgar Martins - MOB: Faria Lima - ARENA: Ferraz 
Egreja - ARENA: Frederico Brandão - MOB: Freitas Nobre -
MOB: Gioia Junior - ARENA: Herbert Levy - ARENA: Israel 
Oias-Novaes - MOB: Ivahir Garcia - ARENA: João Arruda -
MOB: João Cunha - MOB: João Pedro - ARENA: Joaquim 
Bevilacqua - MOB: Jorge Paulo - MOB: José Camargo - MOB: 
José Zavaglia - MOB: Minoru Massuda - MOB: Octacilio 
Almeida- MOB; Octávio Torrecilla - MOB: Odemir Furlan -
MOB: Otávio Ceccato - MOB: Pacheco Chaves - MOB: Pedro 
Carolo - ARENA: Roberto Carvalho - MOB: Ruy Brito -
MOB: Ruy Cõdo - MOB: Salvador Julianelli - ARENA: Santilli 
Sobrinho - MOB: Sylvio Venturolli - ARENA: Ulysses 
Guimarães - MOB: Yasunori Kunigo - MOB. 

GoIú 

Adhemar Santillo - MOB: Elcival Caiado - ARENA: 
Fernando Cunha - M08: Genervino Fonseca - MOB: Hélio Levy 
- ARENA: Hélio Mauro - ARENA: Iturival Nascimento -
MOB: Jarmund Nasser - ARENA: Juarez Bernardes - MOB: 
Rezende Monteiro - ARENA: Siqueira Campos - ARENA: 
Wilmar Guimarães - ARENA. 

MatoGrouo 

Antônio Carlos - MOB: Benedito Canellas - ARENA: 
~unes Rocha - ARENA: Ubaldo Barem - ARENA: Valdomiro 
Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo - ARENA: Walter de 
Castro - MOB. 

Paraú 

Adriano Valente - ARENA: Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MOB: Alipio Carvalho - ARENA; 
Ãlvaro Oias - M OB: Antônio Annibelli - MOB: Antônio Ueno­
ARENA: Ary Kffuri - ARENA: Braga Ramos - ARENA; 
Cleverson Teixeira - ARENA: Fernando Gama - MOB: Flávio 
Giovini - ARENA: Gamalie1 Galvão - MOB: Gomes do Amaral 
.:-MOB; Hermes Macêdo - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo 
Conti - ARENA: João Vargas - ARENA: Minoro Miyamoto -
ARENA: Nelson Maculan - M.DB: Olivir .Gabardo - MOB: 
Osvaldo Buskei - MOB: Paulo Marques - MOB: Pedro Lauro­
MOB: Samuel Rodrigues - MOB; Santos Filho - ARENA: 
Sebastião Rodrigues Júnior - MOB: Walber Guimarães - MOB. 
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Sanl' C.rarl ... 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA: Albino 
Zeni - ARENA: Angelino Rosa - ARENA; César Nascimento -
MDB: Dib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco - MDB: 
Francisco Libardoni - MDB; Henrique Córdova - ARENA: 
Jaison Barreto -MOB: João Unhares - ARENA; José Thomé­
MDB: laerte Vieira - MDB; Pedro Colin - ARENA: Walmor de 
Lucas - MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande cio Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MDB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MDB: Antônio Bresolin - MDB;.Arlindo Kunzler­
ARENA: Augusto Trein - ARENA: Carlos Santos - M DB: Célio 

Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA: Eloy 
Lenzi - MDB: Fernando Gonçalves - ARENA; Getúlio Dias -
MDB:Harry Sauer - MDB; João Gílbe.rto - MDB; JorgeUequed 
- MOB:Josí: Mandelli - MDB: Lauro leitào - ARENA: Lauro 
Rodrigues - MDB: Lidovino Fanton - MDB; Magnus Guimarães 
- MDB: Mário Mondino - ARENA: Nelson Marchezan -
ARENA: Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA: 
Odacir Klein - MOB: Rosa Flores - MDB; Vasco Amaro -
ARENA. 

Antõnio Pontes - MDB. 

, 
Jerõnimo Santana - MDB. 

Roral .. 
Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de SI Srs. Senadores c 350 Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

H á oradores inscritos para o pcrfodo de breves comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Nósser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA - AC. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. há poucos 
dias. tive oportunidade de focalizar desta tribuna um assunto da 
maior significação para o meu Estado e. porque não dizer. para toda 
a economi!l da Região Amazônica, pois diz respeito ao 
estabelecimento de preços mais justos para a borracha produzida 
naquela região. 

Na oportunidade. solicitamos fosse examinada a possibilidade 
de um reajuste de. pelo menos, 30% nos referidos preços, medida esta 
reclamada pelos produtores e seringueiros da Amazônia. 

Agora. Sr. Presidente, vejo. com extraordinãriojúbilo. que o 
meu apelo não foi em vão, uma vez que o Governo Federal, 
atendendo às justas reivindicaÇÔC5 das classes produtoras da minha 
lerra. aprovou um reajustamento de 40% nos preços vigentes, desafo­
gando, assim, a situaçào calamitosa em que se encontravam os pro­
dutores de borracha. 

Venho, portanto. a esta tribuna, em meu nome e no do povo da 
Amazônia - especialmente o da minha terra natal: o Acre -
agradecer a providêncialomada pelo Governo Federal. . 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Tem a pala­
vra o Sr. Deputado Jerônimo Santana. 

O SR. JERONIMO SANTANA (MDB - RO. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. presto hoje 
uma homenagem à literatura de Mato Grosso, na pessoa de um de 
seus mais ilustres representantes. Rubens Mendonça, Escritor. 
jornalista ç poeta. f:: preciso enaltecer e incentivar os esforços e o tra~ 
halhode Rubens Mendonça. registrando-o nos Anais do Congresso 

Nacional. por representar ele. no extremo oeste brasileiro, um exem­
plo vivo do trabalho, da dedicação e da pesquisa de nossos valores 
éticos e históricos, na formação da nacionalidade nesta imensa re­
gião. A sua obra í: extensa. Escreveu a H istória de Cuiabá e do Mato 
Grosso Contemporâneu. 

Rubens Mendonça é o escritor que o Brasil precisa conhecer 
melhor. 

Em homenagem ao seu esforço e à sua extensa obra, faço esse 
registro, a fim de estimular este grande escritor. a prosseguir na sua. 
carreira e na sua obra. que é de grande valor para o aprimoramento 
da cultura, que serve de roteiro paraas novas gerações, que haverão 
por certo de examinar o seu trabalho. grande caminho aberto aos 
que seriamente queiram melhor conhecer Mato Grosso, sua história 
e sua gente. 

Par:I falar de Rubens Mendonça. nada melhor do que 
tlanscrevermos aqui o que dele sintetizou a promoção cultural da 
Universidade de Mato Grosso, cujo registro procedo, inclusive rela­
cionando ól sua extensa obra. "rbl.: 

"Rubens de Mendonça, nasceu a 27 de julho de 1915, em 
Cuiabá - MT. Filho de Estevão Anastácio Monteiro de 
Mendonça e O' Etelvina Caldas de Mendonça. Exerceu os 
cargos de Escriturário da Delegacia. Fiscal do Tesouro Na­
cional em Mato Grosso e da Dc:1egacia Regional do Imposto 
de Rendas, foi Avaliador Judicial da Comarca da Capital; 
Jornalista Profissional, registrado sob número 21, na Delega­
cia Regional do Trabalho, em Mato Grosso, a 13 de maio de 
1947: Professor da Disciplina Português, Certificado de 
Registro de Professor nO 3.773. do Ministério da Educação e 
Saúde, Diretoria do Ensino Industrial, em 10-3-50; Redator 
da 2' Divisão da Superintendência do Plano de Valorização 
Econõmica da Amazõnia. Chefe por duas vezes da mesma 
Divisão. com a extinção da SPVEA. Foi nomeado primeiro 
Chefe do Escritório Regional da SUDAM (Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazõnia), em Mato Grosso. 
Pertence às seguintes associações culturais: Academia Mato­
Grossense de Letras, onde ocupa a Cadeira no 9; Instituto 
Histórico de Mato Grosso, Associação de Imprensa Mato­
Grossense, Sociedade de Geografia de Lisboa, (Portugal). 
diploma no 15.466, do Instituto "Antonio Cabreira", de 
Lisboa, (Portugal), do Instituto de Cultura Americana, de La 
Plata (Argentina), do Centro Intelectual "Augustin 
Aspiazu", de La Paz (Bolívia), do "Núcleo de Propaganda 
Educativa", de Lisboa, (Portugal). Secretário-Geral da 
Comissão Mato-Grossense da Defesa do Folclore, da 
Academia Acreana de Letras (correspondente), da Academia 
de História e Letras de Campo Grande, MT., 
(correspondente); representou Mato Grosso em vários 
Congresso de Jornalistas. Obras publicadas: "Aspecto da 
Literatura Mato-Grossense", 1938: "Garimpo do Meu 
Sonho", poesia. 1939: "Alvares de Azevedo, o Romântico 
Satanista", 1941: "Poetas Bororos", (antologia de poetas 
Mato-grossenses). 1942: "Cascalhos de Ilusão" (poesia), 
1944; "Os Mendonças de Mato Grosso" (estudos genealógi­
cos), 1945: "Discurso de Posse na Academia Mato-Grossense 
de Letras", 1945: "No Escafandro da Vida" (poesia), 1946; 
"Antologia Borõro" (antologia), 1946; "Gabriel Getúlio 
Monteiro de Mendonça", 1949: "História de Jornalismo em 
Mato Grosso". 1951: "Roteiro Histórico & Sentimental da 
Vila Real do Bom Jesus de Cuiabá", 1952: "Album 
Comemorativo do lO Congresso Eucarístico de Cuiabá", 
1952: "Dicionário Biográfico Mato-Grossense", 1953; "Dom 
Põrdo Sol" (poesia), 1954: Roteiro Histórico & Sentimental 
da Vila Real do Bom Jesus de Cuiabá (2' Edição), 1954; 
"Poetas Mato-Grossenses" (antologia), 1958; "A Presença 
de Estevão de Mendonça" (discurso paraninfal), 1959; 
"História do Jornalismo" (2' ediçào), 1963; "Bilac - O 
Poeta da Pátria", 1965; "A Espada que Unificou a Pãtria". 
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1966; "O Tigre de CUiabá", 1966; "História de Mato Gros­
so", 1967; "Estónas que o Povo Conta", 1967; "Ruas de 
CUiabá", 1969; "Sagas & Crendices da Minha Terra Natal", 
1969; "História do Poder Legislativo de Mato Grosso 
(2 volumes), 1969; "História de Mato Gros;o" (2" edição), 
1970; "Históna da Literatura Mato-Grossense", 1970; 
"História das Revoluções em Mato Grosso", 1970; "Dicioná­
rio Biográfico Mato-Grossense", 1970; além de haver 
publicado em 1944, "Blbliógrafos Mato-Grossenses", em 
colaboração com o Desembargador JosE de Mesquita e 
Professor Firmo José Rodrigues. Colabora em todos os 
jornais da Capital do Estado e é atualmente Assessor de Rela­
çÕeS Púbhcas da Delegacia da Receita Federal, em CUiabá -
MT. Foi Presidente da Subcomissão Organizadora do Museu 
do Ministério da Fazenda em Mato Grosso, designado por 
J>"rtaria n9 19.998/184, de 26 de Julho de 1970, da 
Supermtendência da ReceIta Federal da I" Região Fiscal; 
nomeado por Decreto n9 619, de 6 de julho de 1972, do 
Governador do Estado de Mato Grosso, Presidente da 
Comissão Diretora da Festa Mato-Grossense do Livro. 
Diploma da Revista "Oásis" de Goiâma - GO, 1967 -
Escritor do Ano. Troféu "Bororo", 1955 - Intelectual do 
Ano; Troféu "Bororo", 1969 - Escntor do Ano; Troféu 
"Bororo" de Ouro, 1970 - Intelectual do Ano; Diploma do 
Mérito "Rondon", da revIsta "Oásis''.. de Goiânia - GO -
Intelectual do Ano; Diploma de Destaque do SesqUIcentená­
rio da Independência, Consagração Pública de Funcionário 
Púbhco Federal do Ano; Certificado do Curso de Informa­
ção e Comumcação Jornalística, da Universidade Federal de 
Mato Grosso; Supervisor de estágio de Bolsas de 
Complementação Educacional, da Delegacia da Receita Fe­
deral, em Cuiabá - MT Autor do texto base da Enciclopé­
dia AudiOVisual Geo-Histórica de Mato Grosso - I' Ltda., e 
ainda este ano de; 1974, publicou o seu 329 livro: "Históna do 
Comércio de Mato Grosso", Editora "Rio Bomto", 
Goiâma-GO. 

Algumas oplmões sobre Rubens de Mendonça: 
"Com este venho agradecer ao estudioso coestaduano, a 

gentileza da oferta do livro hIstórico e biográfico de sua auto­
ria: "Dicionáno BIOgráfico Mato-Grossense" e dou-vos os 
parabéns pela notável e útil contnbUlção que vem prestar à 
memóna de conterrâneos e concidadãos que se destacaram 
como beneméntos da Humamdade, de cUJO número natural­
mente me excluo, por não reconhecer com credenciais que 
mereça, tão grande distinção". - Marechal Rondon. 

"Herdou este do pai o gosto às pesquisas históricas; mas 
o pai fOi advogado, e nada poeta, ao passo que o filho é todo 
poeta" - Dom Aquino Correa. 

"O Sr. Rubens de Mendonça, de uma dinastia de 
mteligência a serviço de Mato Grosso, Já tnnta e dOIs hvros 
publIcados credencla sua atiVidade nobre na campanha 
divulgadora da cultura provinciana e velha Poeta, ensaísta, 
hlstonador, cumpre a missão de servir, na pesquisa, na 
escolha, no confronto, no amor mdistinto com que halôa 
todas as co usas naSCidas como à luz do solo Mato-grossense" 

"Honra-me pensar que tive grande parte na formação 
do seu estro e que, começante ainda, o mcentivei nessa glorio­
sa vocação e, por mUitas vezes, recebi as suas produções para 
rever e corrigir. Uma das glórias que, seguramente, me 
enobrecem, há de ser esta, de haver encammhado mUIta 
carreira hterárIa. Rubens, contrarIando conhecida 
IdlOssmcrasla paterna, nasceu poeta. Seus versos Já lhe dão, 
sem favor, um lugar dlstmto no Parnaso da Borolândia " -
José de Mesquita. 

"É pena que muita cOisa mteressante, vahosa, expressI­
va, apareça pelos Estado e se mantenha Ignorada dos grandes 
centros. É o que sucede com obras, de natureza hlstónca 

pubhcada nas capitais. Bem cabe lembrar isso ao referirmos 
ao "Roteiro Histónco & Sentimental da Vila Real do Bom 
Jesus de Cuiabá", em segunda edição Seu autor é Rubens de 
Medonça, historiador, pesquisador dos mais conscienciosos 
da história da sua terra, membro do Instituto Histórico de 
Mato Grosso, da Academia Mato-Grossense de Letras, da 
SOCiedade de Geografia de Lisboa, da Sociedade Mato­
Grossense de Folclore. Do pai, amda hoje recordado como o 
mais eminente dos historiadores mato-grossenses, Estevão de 
Mendonça, herdou o gosto pela pesquisa do passado do seu 
Estado Roteiro Hlstónco & Sentimental "um retrato VIVO 
do que é a capital de Mato Grosso" - Manuel Dlégues 
Júnior. 

"Rubens de Mendonça, escritor completo, mestre em 
todas as modalidades hteránas, ensaista, cromsta, histonador 
e poeta marcante de sua geração, escrevendo com graça e 
brilho, agudo investigador do nosso passa~o, contmuador da 
grande obra do seu ilustre pai, acaba de publicar "História 
da Literatura Mato-Grossense" e em segunda edição, o 
"Dicionário Biográfico Mato-Grossense"." - Gervásio 

Leite. 
"Obras como esta deviam aparecer em várias regiões do 

País, por tal forma juntam ao conhecimento geral e ao 
melhor estudo da sociedade brasileira em seus ambientes 
varIOS . Este abundante "Dicionário Biográfico Mato­
Grossense", além do seu COpiOSO reposItório de informações, 
apresenta um prefáCIO de Dom Aqumo." - Edmundo Lys 

"31 hvros publicados, plenos de amor à terra, cheios de 
Mato Grosso, eis toda a obra inédita desse polígrafo de 
grande fôlego que é Rubens de Mendonça. Entre os inédItos 
hà promessa de nove, fora os que ferVilham em sua cabeça, 
onde deve funCionar uma gráfica das mais poderosas e 
modernas, porque esse homem só pensa em forma de lIvro." 
- Anatole Ramos 

"Cuiabá está de parabéns por ter um filho como Rubens 
de Mendonça, que bem cedo compreendeu, na lição imperecí­
vel de seu ilustre e saudoso pai - Estevão de Mendonça -
que Mato Grosso conta com a energia e capacidade de traba­
lho de seus filhos para a grande Jornada a prol de nossa 
Cultura e de nosso progresso" - Corsíndio Monteiro da 
Silva." 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Tem a pala­
vra o Sr. Deputado TarcíslO Delgado 

O SR. TARCIsIO DELGADO (MDB - MG. Sem revisão do 
orador) - Sr Presidente, Srs. Congressistas, outra vez a Oposição 
se vê forçada a usar do expediente regimental de pedIr a palavra para 
uma comunicação urgente, a fim de dar conhecimento ao Congresso 
NaCional de mais um ato do arbítrio e da violência' às três horas da 
madrugada, aproxlmadaryente, compareceram à redação da Tribuna 
da Imprensa um grupo de policiais armados de metralhadoras, 
acompanhados de censores, que recolheram a edição de hOJe desse 
matutmo. 

O mais grave, Sr. Presidente e Srs Congressistas, é quem nem os 
Jornahstas nem o editor da Tribuna da Imprensa entenderam a razão 
dessa apreensão Supõem apenas que o fato esteja relacionado com a 
pubhcação de matéria concernente à reunião do Diretório NaCional 
do Movimento Democrático Brasileiro na tarde de ontem, cUJa 
manchete seria "MDB fecha questão contra Reforma do Judiciá­
no", trazendo amda comentários do Jornalista Hélio Fernandes, na 
sua coluna, a propósito da política financeira do ex-Mn'nstro Delfim 
Netto. onde concluía que dificilmente chegaria ele ao Governo do 
Estado de São Paulo por eleições diretas. 

Por e~ta~ dua~ raLões, provavelmente, tena ocorndo a VIOlência 
contra a Tribuna da Imprensa ViolênCia e arbítrio, Sr. Presidente·e 
Srs Congressistas, porque não fOi apresentado aos responsáveis pela 
redação do Jornal, nenhum mandato judicial, nenhuma ordem de 
apreensão FOI uma atitude policiai ou pohcIalesca apreender um jor-
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nal por publicar matí:ria. inclusive. amplamente divulgada em toda a 
imprensa nacional. Todos os jornais de hoje - e inclusive com 
manchetes muilll mais 4u«:stion;Ívc:is do que esta de a Tribuna da 
Imprensa - noticiaram orcsultado da reunião do Diretório Nacio­
nal do Movimento Democrático Brasileiro. na tarde de ontem. ~ a 
Tribuna da Imprensa. mais uma vez. recolhida. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas, a Oposição levanta a sua voz 
e registra nos Anais da Casa o seu inconformismo diante da 
apreensão e censura a um órgão da nossa imprensa. Fala-se tanto no 
Congresso Nacional. Cala-se tanto na área do Governo na suspensão 
da censura à imprensa. e estamos aqui. na condição de Lider da 
Bancada do Movimento Democrático Brasileiro. a ter de comunicar 
à Casa a apreensão de um jornal de tiragem nacional. 

Sr. Presidente. a censura í: pior quando é discriminatória. Nãoé 
propriamente censura à matéria. é censura ao órgão da imprensa. 
Alguns são censurados. outros podem. publicar matérias impedidas 
de sair naqueles jornais censurados. Aí. sim. a censura se torna mais 
odiosa. mais discriminatória. pior do que a censura geral. 

Por isso; Sr. Presidente. Srs. Congressistas. em nome do 
Movimento Democrático Brasileiro. trazemos este fato ao conhe­
cimento do Congresso Nacional. protestando contra a violência e o 
arbítrio. Que S .. Ex' oSr. Presidente da República tome conhecimen­
to do assunto. pois estamos seguros de que o Presidente Ernesto 
Geisel não dá nem dará cobertura a atos de violência dessa natureza. 
(Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao Sr. Deputado Daso Coimbra. 

O SR. DASO .COIMBRA (ARENA - RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. As criticas que se 
fazem. no Brasil. contra o desempenho do MOBRAL vêm sendo 
respondidas pela consagração. obtida no exterior. pelo Movimento 
Brasileiro de AICabetização. 

Agora mesmo. o MOBRAL realizou um treinamento técnico, 
no campo da alCabetização Cuncional. de que participaram três 
autoridades educacionais da Costa do Marfim. os professores Ma­
madou Bamba. Boubacar Dieng e Helene Haddad. responsáveis. 
respectivamente. pelos programas de Educaçào de Adultos. Crédito 
Rural e Saúde e Promoção Rural daquele País. 

O treinamento. solicitado por intermédio do Itamarati. foi feito 
através de um seminário. no Cent.rode Treinamento e Pesquisa do 
MOBRAL. com um trabalho de campo que totalizou dezoito dias. 
Durante cinco dias. foram realizadas mesas·redondas na sede do 
MOBRAL; nos demais treze dias. os representantes daquele pais 
africano visitaram as áreas. assistidas pelo Movimento Brasileiro de 
Alfabetização. compreendidas nos eixos Rio-Salvador e Natal­
Recifc:-Aracaju-Brasília. 

Durante o treinamento. aqueles professores estrangeiros 
acompanharam os trabalhos de educação de adultos. educação 
sanitária e nutricional. além dos programas de proteção sanitária em 
várias rc:giões do interior do Pais. 

Na oportunidade. declararam aquelas autoridades ser objetivo 
da Costa do Marfim estabelecer um intercâmbio permanente com o 
MOBRAL. no sentido de captar o desempenho da sua experiência. 
aproveitando a tecnologia brasileira no campo da educação de adul­
to. corno também nos projetos de desenvolvimento sócio-econômico. 
em geral. 

Há um proverbio afirmando que "santo de casa não faz mila­
gre". Enquanto assim pensam os derrotistas. com relaçào ao tra­
balho do Movimento Brasileiro de Alfabetização. a entidade estã 
oferecendo. principalmente aos países do "Terceiro Mundo". às na­
ções menos desenvolvidas. o seu luIow-llow, gratuitamente. como 
convém aos paises que créem nos beneficios da mútua ajuda no pia­
no internacional. caminho único para a paz dos povos. 

Acontece que. reconhecida a nossa competência no assunto. por 
outras nacões. o MOBRAL vem realizando. dentro do Pais. a sua 
tareCa. não apenas alCabetizando adultos. mas realizando trabalho 
educacional que busca a plena integração dos seus alunos no proces-

so de desenvolvimento. a que a nossa geração tem emprestado toda a 
capacidade do seu esforço. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao Sr. Deputado 'Airon Rios. 

O SR. AIRON RIOS (ARENA - PE. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente. quero deixar consignada a estranheza da Maioria 
em Cace dos termos com que o nobre Líder da Oposição denuncia ato' 
de força. responsabilizando. desde logo. o próprio Governo. Para 
tornar esse Jato ainda mais paradoxal. S. Ex' declina manchetes do 
seu conhecimento e que não provocam qualquer vexame às institui­
ções. ao Governo e ao País. Deve-se concluir. portanto. que não 
Coram elas que levaram à adoção de alguma medida por determinado 
escalão da administração pública. na hipótese de essas medidas 
terem sido tomadas. como se quis insinuar. sem a responsabilidade 
do Presidente da República. Uma coisa a Maioria pode afirmar a 
V. Ex'. Sr. Presidente. e ao nobre Lider da Oposição: há uma legisla­
ção neste Pais. Se houve violências. elas serão apuradas e os 
responsâveis punidos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antunes de Oliveira. 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB-AM. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas. deixamos. aqui. um 
apelo veemente à Justiça de Belo Horizonte para estudar carinhosa e 
detalhadamente o caso de uma descendente de escravos. Maria da 
Conceição Santos. Caso tenha razão. merece ela a devida justiça. 
Leio. Sr. Presidente. para os devidos fins. a nota publicada ma 
imprensa; 

"FILHA DE ESCRAVOS REIVINDICA NA JUSTIÇA S 
MILHÕES DE M' DE TERRA 

BELO HORIZONTE -Urna descendente de escravos. 
Maria da Conceição Santos. voltarã à justiça para mover 
uma ação reivindicatória de domínio útil. comulada com in­
denização. contra a "Saint John Del Rey Mining Company 
Limited". Mitra Diocesana de Belo Horizonte e Mannes­
mann Mineração. Ela quer provar ser herdeira de mais de 5 
milhÕes de metros quadrados de terras. 

Em 1968. entrou com a mesma ação na 3' Vara da Assis­
tência Judiciária e Acidentes de Trabalho. da comarca de 
Belo Horizonte. alegando ser a única herdeira da senhora de 
escravos. Antónia Gertrudes da Fonseca que. testamento 
firmado. em 1830. deixou a seus escravos até a décima gera­
çãu. u usufruto de suas propriedades. que correspondem hoje 
aos tc:rn:nos ucupados pela mineração de Morro Velho. 
capela de Nossa Senhora da Piedade e pela Mannesmann Mi­
neração. 

Após a morte de Antónia Gertrudes Fonseca. seu 
marido. André: Nogueira Villa Nova. reconheceu o testa­
mento anterior. beneficiando os escravos de nomes Rita. 
Cassimira. Rufina. Felicidade. Antônia e José. instituindo 
como seu herdeiro Silví:rio Ferreira. Maria da Conceição. se­
gundo as certidões que apresentou na Justiça. seria bisneta da 
escrava Felicidade. 

Sucedeu. porém. que. com a morte de André Villa Nova. 
seu herdeiro Silvério vendeu a metade das fazendas "Morro 
Velho" c "Pedro Paulo" parte que lhe tocou em razão do 
testamento a Joaquim Gomes da Rocha. cujos sucessores 
venderam suas partes à então Companhia de Mineração 
Morro Velho. em 1911. 

Em 1918. a Companhia Morro Velho. não seinteres­
sandu mais pelu cunduminiu existente nas duas prupriedades 
- Morro Velho e Pedro Paulu - requereu a divisão das 
terras. mandando citar a capela de Nossa Senhora da Pieda­
dI! de Caetí: - sua proprietária - para acompanhar a divi-
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são. como també:m os 74 usufrutuários, descendentes dos es­
cravos mencionados no testamento de André: Villa Nova . 

. A divisão das terras, homologada em 1938, foi feita 
mediante pagamentos à capela de Nossa Senhora da Piedade 
e a Saint John Del Rey Company Limited, a promovente. 
Ocorreu. contudo, que os bens dados em pagamentos à Cape­
la foram alienados, permutados e passeados, sem consen· 
timento e à revelia de Maria da Conceição Santos. 

Em 1955, Maria da Conceição, juntamente com 14 
outros descendentes dos escravos beneficiados com o tes­
tamento •. entraram com um protesto na comarca de Nova 
Lima. requerendo a interrupção da prescrição do seu direito 
de ação. contra os então posseiros. do imóvel dado em 
pagamento à capela Nossa Senhora da Piedade e ocupado 
pda Saint John Del Rey Mining Company. e solicitando que 
fosse obstado o direito de usucapião." 

Em segundo lugar. trago aqui a palavra de carinho a velho mis­
sionário de 95 anos de idade: 

"VELHO MISSIONÁRIO QUER FICAR COM OS 
lNDIOSATl:: A MORTE 

Com 95 anos de idade. Frei Plácido Tuelle. o mais velho 
missionário do Pará. que fundou a missão dos índios 
mundurucus e que com eles passou a viver. disse há pouco 
que nunca pensou em mudar seu propósito de viver até o fim 
com "os meus amigos índios: quero morrer entre eles como 
sal-re-mae-be. " 

Mesmo discordando da filosofia religiosa de S. S'. entendo que 
seu gesto é: lindo. cristão e merece o apoio até: mesmo desta Casa. 
Trata-se de um missionário que. com a idade de 95 anos. deseja con­
tinuar lutando em favor dos índios que amou e ainda deseja morrer 
entre eles. Respeito e admiração. Tal atitude é: de alta nobreza! 
Parabéns ao missionário Frei Plácido Tuelle. 

Em terceiro lugar. gostaria de manifestar minha surpresa rela­
tivamente á censura ao programa da TV oficial do Estado do Espíri­
to Santo. solicitando uma explicação sobre tais ocorrências. Passo a 
ler artigu pub/i'::ldll pdll Jornal de Brasília, de/3 dI! março de 1977. 
intitulado "Prllgr:tm:1 de TV Olicial do Espírito Santo é: Proibido 
pel:J C c:nsur:I"; 

"Pelo menos vintl! minutos do' primdro debate sobre 
literatura capixaba levado ao ar sexta-feira pela TV Espírito 
Santo. emissora aliciai do Governo do Estado. foram censu­
rados pela Policia Federal. Do debate participaram. além de 
dois jornalistas e tres contistas locais. recentemente premia­
dos num concurso da Fundação Cultur~ do Espírito Santo. 
os editores da revista carioca Flcçio, Cícero Sandroni e Salim 
Miguel. 

Gravado na semana passada. só no dia de sua transmis­
são o programa sofre cortes ..... 

Deixo aqui. então. Sr. Presidente. o meu pedido de explicaçào 
sobre o motivo que levou a Policia Federal a censurar um programa 
na TV Oficial do Estado do Espírito Santo. 

Aproveito o ensejo para. pelo menos quanto ao conteúdo. acei­
tar:J tese do eminente Líder do MDB acerca d:l censura que se está 
fazendo à Tribuna da Imprensa. Aceito o conteúdo. o mérito -
repetindo aquela frase tão conhc:cida dos latinos - aceito o mérito -
"dc:mentis". 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Está encer­
rado o período destinado a breves comunicações. (Pausa.) 

Par:1 a leitura das Mensagens Presidenciais nVs 35, 38 e 39. de 
I 977-CN. rc:ferc:ntes aos Decretos-leis nVs 1.524. 1.525 e 1.526. a 
Presidência convoca sessào conjunta a realizar-se segunda-feira. às 
1I horas. neslc: Plc:n:írio. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A presente sessào destina-se à leitura das Mensagens 

Presidenciais nVs 32.33 e 34. de 1977-CN. que será feita pelo Sr. Iv­
Secretário. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM N' 32, DE 1977 (CN) 
(N' 023/77, .. ort,d) 

Excelentísslmos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista: o diSposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada de­
liberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos d~ Srs. Ministros de Estado 
da Fazenda e Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República, o texto do Decreto-lei 
n.o 1.521, de 26 de janeiro de 1977, publicado no 
Diário Oficial do dia subseqüente, que "revoga, a 
partir do exercícIo de 1977, as normas legais e regu­
lamentares autorizativas de destinações especiais dos 
resultados atribuivels· à União. nas empresas públicas 
e sociedades de economia mista federais". 

Brasil1a, 7 de fevereiro de 1977, - Ernesto GeiseL 
EM n,o 20/77 Em 26 de janeiro de 1977 

Excelentisslmo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra de submeter à elevada conside­

ra.ção de Vossa Excelência o anexo projeto de Decre­
to-lei, pelo qual se disciplina a questão relativa à 
destinação dos resultados atribuiveis à União nas 
empresas públicas e sociedades de economia mista 
federais. 

A prOp0.5ta representa o desdobramento da polí­
tica iniciada no ano passado, com a promulgação 
do Decreto-lei n.a 1.476, de 20 de agosto de ·1976. 

Por aquele inBtrumento foram suspensas as an­
teriores autorizações de destinações especiais para os 
recursos em causa, tendo Vossa Excelência determi­
nado qua.fs às parcelas que, naquele ano, deverIam 
ser recolhidas ao Tesouro Nacional. 

Trata-se agora da inatitucionallzação do sistema, 
através de mecanismo análogo ao do citado Decreto­
lei, mas de sentido permanente. 

Segundo esse esquema, todas as entidades en­
caminharão, anualmente, à Presidência da República 
a quadro completo dos resultados alcançados, expli­
citando os montantes tornados dlsponiveis. Com base 
nesses elementos, e a critério de Vossa Excelência, 
serão fixadas as parcelas a serp-m recolhidas ao Te­
s~uro Nacional e as que, permanecendo nas próprias 
empresas, poderão ter destinações espeCificamente 
relacionadas com suas atividades. 

Sugere-se, ainda, a canalização dos recursos para 
o Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, de 
modo que sua futura aplicação se processe. segundo 
as normas legais a ele. referentes. 

A utlUzação da figura do Decreto-let justifica-se 
pela urgêncIa de que se reveste a matéria e pelo inte­
gral enquadramento da hipótese nas condiçóes de 
excepcionalidade previstas no art. 55 da Constituição. 

Valemo-nos do ensejo para reiterar a Vossa Ex-­
celência 08 protestos do nosso mais profundo respeito. 

Mário Henrique SlmoDlen, M1n1atro da. Fazenda 
- João Paulo doa Bela VeUotIO, M1n1atro Chefe da 
SecretarIa de Planejamento. 
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DECRETO-LEI N.o 1.521, DE 26 DE JANEIRO DE 1976 

Revoga, a partir do exercício de 1977, as 
normas legais e regula.JJlentares autorizativas 
de destinações especiais dos resultados atribuí­
veis à União nas empresas públicas e sociedades 
de economia mista federais. 

O Presidente da República, ne uso das atribuições 
que lhe confere o art. 55 da Constituição, item II, 
decreta: 

Art. 1.0 Ficam revogadas, a partir do exercício 
de 1977. as normas legais e regulamentares auto ri­
zativas de destinações especiais dos resultados atri­
buíveis à União nas empresas públicas e sociedades 
de economia mista federais. 

Parágrafo único. No decorrer dos sessenta dias 
seguintes ao de encerramento dos balanços anuais, 
a partir do rela.tivo ao do exercício de 1976, os Minis­
tros de Estado informarão à·Presidência da República, 
pn .intermédio da Secretaria de Planejamento, o total 
dos recursos de que tratar este artigo existentes em 
cada empresa ou sociedade de economia mista que 
lhes seja. vinculada, discriminando a parcela relativa 
ao último exercício e as eventuaImente remanescentes 
de exercícios anteriores. 

Art. 2.0 O Presidente da República estabelecerá 
os valores dos resultados que as entidades referidas 
no artigo anterior recolherão, até 30 de novembro de 
cada ano, :w Banco do Brasil S.A., para crédito da 
conta de Receita da União do Tesouro Nacional. 

ParágrafO único. As importâncias a que se refere 
o caput deste artigo serão incorporadas ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento, na medida em que se 
efetivem ol:; re.c-olhimentos. 

Art. 3.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as dispoSições 
em contrário. 

Brasília, 26 de janeiro de 1977; 156.0 da Inde­
pendência e 89.° da República. - ERNESTO GEISEL 
- Armando Falcã.o - Geraldo Azevedo Benning -
Sylvio Frota - Antônio Francisco Azeredo da Silveira 
- Mário Henrique Simonsen - Dyrceu Araújo No­
gueira - Alysson PaulineUi - Ney Braga --- Arnaldo 
Prieto - J. Araripe Macedo - Paulo de Almeida 
M:achado - Severo Fagundes Gomes -- Shigeaki Ueki 
- João. Paulo dos Reis Velioso - l\Iauricio Rangel 
Reis - Euclides Quandt de Oliveira --:. Hugo de An­
drade Abreu - Golbery do Couto e Silva - João 
Baptista de Oliveira Figueiredo - Moacyr Barcellos 
potyguara - L .. G. do Nascimento e SUva. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.476, DE 20 DE AGOSTO 
DE 1976 

Suspende, até o final do corrente exercício, 
a vigência das normas legais e regulamentares 
autorizativas de destinações especiais dos re­
sultados atribuíveis à União nas empresas pú­
blicas e sociedades de economia mista federais. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item n, da C-Dnstituição, 

• decreta: 
Art. 1.0 Fica suspensa, até o final do corrente, 

exercício de 1976, a vigênCia das normas legais e 
regulamentares autorizativas de destinações especiais 
dos resultados atribuíveis à União nas empresas pú­
blicl:'.s e ~ociedades de ec::momia mista federais. 

Art. 2.° O Presidente da República estabele.cerá 
os valores de resultados que, com base nos balanços 
do exercício de 1975, as entidades referidas no artigo 
anterior recolherão, até 30 de novembro de 1976, ao 
Banco do Brasil S.A., para. crédito da conta de Receita 
da União, do Tesouro Nacional. 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispoSições em 
contrário. 

Brasília, 20 de agosto de 1976; 155.° da Indepen­
dência e 88.0 da República. - ERNESTO GEISEL -
João Paulo dos Reis Velioso - Alysson. PaulineUi -
Mauricio Rangel Reis - Mário Henrique Simonsen. 

MENSAGEM N9 33, DE 1977 (CN) 
(N9 026/77, na orllem) 

Excelentíssimos Senhores membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo em vista o dIsposto no art. 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhadO de Ex­
posição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Fazenda, das Minas e Energia e Chefe da Secre­
taria de Planejamento da Presidência da República, 
o texto do Decreto-leI 11.° 1.522, de 2 de fevereiro 
de 1977, publicadO no Diário Oficial do dia subseqüen­
te, que "concede isenção dos impostos de importação e 
sobre produtos industrializados aos bens destinados a 
projetos prioritãrios em execução no setor de energia 
elétrica, e dá outras providências". 

Brasü1a, em9 .de fevereiro de 1977. - Emesto 
GeiseL 

E.M. 015 Em 27 de janeiro de 1977. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Temos a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o anexo projeto· de De­
creto-lei, em que se propõem, relativamente aos pro­
jetos do setor de energia elétrica, medidas comple­
mentares às providências adotadas com a expedição 
do Decreto-lei n.o 1.428, de 2 de dezembro de 1975. 

2. Com efeito, as providências preconizadas no 
citado diploma legal visaram a três objetivos: esti­
mular as exportações, estimular a produção interna 
de máquinas e equipamentos; conter as importações. 
Reformulou-se, essencialmente, sistema de há muito 
vigente no Pais, de modo que, em vez de isenção do 
imposto de impQrtação para équipamentos importados 
e destinados a projetos prioritários, acarretando a 
1senção do imposto sobre produtos industrializados 
(IPI), os órgãos adm1n1stradores de incentIvos fiscais, 
como o Conselho de Desenvolvimento Industrial 
<CDI) , a Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (SUDENE) e a Superintendência do Desen­
volVimento da Amazõnla <St,7DAM) , passaram a con­
ceder reduções dos mencionados tributos. 

3. Do mesmo modo, o Conselho de Política Adua­
neira (CPA). que antes dispunha de competência 
para conceder isenção do imposto de importação aos 
bens importados para construção, execução, explora­
ção, conservação e ampliação dos serviços públicos 
explorados ~iretamente pelo Poder. Público, empresas 
públicas, sociedades de economia mista e empresas 
concessionárias ou permissionárias, foi autorizado a 
conceder, em tais casos, apenas a redução daquele 
imposto, limitado o benefício ao nível de 50% (cin­
qüenta por cento), de conformidade com o disposto 
pelO art. 1.0 , § 2.°, do Decre.to n.O 77.065, de 20 de 
janeiro de 1976, que regulamentou o cita.do Decreto­
leI n.o 1.428. 
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4. Contudo, vários projetos prioritários em exe­
cução no setor de energia elétrica, cujos programas 
orçamentários levaram em conta as isenções na im­
portação então existentes, passaram a ter dificulda­
des de recurso adicionais, indispensáveis à conclusão 
das obras. 

5. Assim, a meio caminho de sua execução, os 
projetos em questão tiveram acrescidos os seus custos 
inicialmente previstos, forçando a necessidade de 
novos recursos para a área de energia elétrica, prin­
cipalmente considerando que, em alguns casos, a 
maior parte dos equipamentos já havia sido, inclusive, 
adquirida. 

6. Encontrando-se o setor de energia elétrica 
empenhado em enorme programa de investimentos, 
visto que, na conjuntura atual, procura-se não só 
atender à crescente demanda energética resultante 
do acelerado desenvolvimento brasileiro, como, tam­
bém, minorar o impacto causado a nossa balança de 
pagamentos pela súbita elevação dos preços do petró­
leo, certo é que estes recursos adicionais, não previs­
tos, tornaram-se de difíclI equaclonamellto, dada a 
sua indisponibilidade a curto prazo. Além disso, o 
preço público dos serviços prestados pelas concessio­
nárias é calculado levando-se em conta todos os 
custos de seus sistemas elétricos, pelo que, qualquer 
que seja a despesa verificada, automático é o seu 
reflexo tarifário. 

7. Conseqüentemente, como os custos de natu­
reza tributária na importação de equipamentos des­
tinados aos projetos em execução não foram compu­
tados nos planejamentos tarifários, também teriam 
que ser revistos estes estudos, onerando a tarifa dos 
serviços de energia elétrica nas respectivas regiões 
servidas pelos concessionários. Por esta forma, pa­
rece-nos adequado que as restrições estabelecidas. pelo 
Decreto-lei n.O 1.428 não venham a alcançar os pro­
jetos prioritários em andamento na área de energia 
elétrica, projetos estes que, então, seriam relacionados 
em portaria interministerial, a ser expedida pelos 
Ministros da Fazenda e das Minas e Energia. 

8. Esclarecemos, mais, que o beneficio fiscal que 
se propõe alcançará apenas as empresas concessio­
nárias, não subsidiárias da Centrais Elétricas Brasi­
leiras S.A. - ELETROBRAS, isto é, basicamente as 
sociedades de economia mista estaduais, de vez que 
somente estas dependem de resolução do CPA, nos 
termos do art. 14, inciso II, do Decreto-lei n.o 37, de 
18 de novembro de 1966, em razão de a ELETRoBRAS 
e suas subsidiárias já gozarem de isenção de tributos 
na importação de equipamentos sem similar nacional, 
conforme determinado pelo art. 18 da Lei n.O 3.890-A, 
de 25 de abril de 19B1. 

9. Desta forma, as empresas estaduais, que su­
cessivamente vinham sendo beneficiadas com as re­
soluçées do Conselho de Politica Aduaneira (ePA) , 
expedidas no uso da competência que lhe fora outor­
gada pelo art. 14 do citado Decreto-lei n.o 37, é que 
foram atingidas pela restrição do Decreto-lei n.O 
1.428. 

10. O presente Decreto-lei pretende, ainda, para 
os projetos futuros a serem executados por estas con­
cessionárias de serviços públicos, .não subsidiárias da 
ELETROBRAS, alterar o limite máximo da redução 
do. imposto de importação a ser concedida pelo Con­
selho de Politica Aduaneira, que passaria de 50% (cin­
qüenta por cento) para 80% (oitenta por cento), bem 
como estabelecer a automática concessão de redução 
do imposto sobre produtos industrializados, no mesmo 
nível. 

11. ,Esta proposição justifica-se pela considera­
ção de que os demais órgãos administradores de in­
centivos fiscais podem conceder a redução dos 1m.-

postos em pauta até um percentual máximo de 80% 
<oitenta por cento). 

12: Então, considerando a prioridade do setor 
energetico, principalmente verificada, a política de 
substituição da utilização de derivados de petróleo, 
parece justo que se estabeleça, para os novos projetos 
da área, uma igualdade de tratamento com os outros 
setores também prioritários. 

13. Nestas condições, e considerando a relevância 
e urgência das prOVidênCias justificadas nesta Expo­
sição .de Motivos, temos a honra de propor a Vossa 
Excelencia a assinatura do anexo projeto sob a forma 
de Decreto-lei, com fundamento no art. 55 item II da 
Constituição. ' , 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do nosso mais pro­
fundo respeito. 

Mário Henrique Simonsen, Ministro da Fazenda 
-Shigeaki Ueki, Ministro das Minas e Energia -
loão Paulo dos Reis Velloso, Ministro Chefe da Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da Repú­
blica. 

DECRETO N.o 1.522, DE 2 FEVEREmO DE 1977 
Concede Isenção dos Impostos de impor­

tação e sobre produtos industrializados aos 
bens destinados a projetos prioritários em exe­
cução no setor de energia elétrica, e dá outras 
proVidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o art. 55, item lI, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° Ficam isentos dos impostos de impor­
tação e sobre produtos ·industrializados os bens im­
portados por empresas concessionárias de serviços 
públicos de energia elétrica, desde que destinados a 
projetos prioritários em execução no mencionado se­
tor, a serem relacionados em portaria interministerial 
pelos Ministros da Fazenda. das .Minas e Energia e 
pelo Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República .. 

Art. 2.° Os benefícios fiscais previstos no art. 1.0 
abrangem os bens já desembaraçados mediante a assi­
natura de termo de responsabilidade. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, a apli':' 
cação do disposto neste artigo poderá ensejar a res­
tituição de tributos pagos. 

Art. 3.° O Conselho de Política Aduaneira po­
derá conceder redução de até 80% (oitenta p'or cento) 
do impotso de importação, na forma estabelê'cida pelo 
art. 14, inciso II, do Decreto-lei n.O 37, de 18 de no­
vembro de 1966, regulamentado pelo Decreto n.O 
62.897, de 25 de junho de 1968, aos bens destinados à 
construção, execução, ampliação, exploração e con­
servação dos serviços públicos de produção, transmis­
são e distribuição de energia elétrica. 

Art. 4.° A redução do imposto de importação 
conct:dida aos bens importados pelas empresas con­
cessionárias de serviços públicos de energia elétrica. 
na forma prevista no artigo anterior, implicará em 
idêntica redução do imposto sobre produtos industria­
lizados. 

Art. 5.° Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispOSições em 
contrário. 

Brasilla, 2 de fevereiro de 1977; 156.° da Inde­
pendência e 89.° da RepÚblica. - ERNESTO GEISEL 
- Mário Henrique Simonsen - Shlgeaki Ueki - João 
Paulo dos Reis Velloso. 
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LEGlSLAÇAO ClT ADA 

DECRETO-LEI N.o 37, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 1966 

Dispõe sobre o Imposto de Importação, 
reorganiza os serviços aduaneiros, e dá outras 
providências. 

CAPíTULO III 
Isenções e ~uções 

SEÇAO III 
Bens de interesse para o desenvolvimento econômico. 

Art. 14. Poderá ser concedida isenção do imposto 
de importação, nos termos e condições estabelecidos 
no regulamento: 

1- .......................................... .. 
rI - Aos bens importados para construção, exe­

cução, exploração, conservação e ampliação dos ser­
viços pÚblicos explorados diretamente pelo Poder Pú­
blico" empresas públicas, sociedades de economia 
mista e empresas concessionárias ou permissionárias. 
••••••••••••••••••••••• o ••••• o ••••••••••••••••••• o ••• 

DECRETq N.O 62.897, DE 25 DE JUNHO DE 1968 
Regulamenta o art. 14 do Decreto-lei n.0 37, 

de 18 de novembro de 1966, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 83 item rI, da Constituição e 
tendo em vista o disposto no art. 14 do Decreto-lei n.O 
37, de 18 de novembro de 1966, decreta: 

Art.1.0 O Conselho de Politica Aduaneira poderá 
conceder isenção ou redução do imposto de importa­
ção, observadas as normas estabelecidas neste De­
creto e o disposto no Decreto n.O 6L574, de 20 de 
outubro de 1967: 

I - aos bens de capital d~stinados à implantação, 
ampliação e reaparelhamento de empreendimentos de 
fundamental interesse para o desenvolvimento eco­
nômicO do Pais, exclusivamente quando indicados 
em projetes que forem analisados e aprovados por 
órgãos federais de investimento ou planejamento; 

11 - aos equipamentos, máquinas, aparelhos ou 
instrumentos, partes e peças, acessórios, ferramentas 
e utensillos, destinados à construção, execução, am­
pliação, exploração e conservação de serviços públi­
cos, operados pelo Poder Público. empresas públicas, 
sociedade. de economia mista e empresas concessio­
nárias ou permissionárias; 

m - aos bens destinados a complementar a fa­
bricação de equipamentos, veiculos, embarcações e 
semelhantes, quando a importação for processada por 
fabricantes com plano de industralização e programa 
de nacionallzação aprovados pelos órgãos federais 
competentes, desde que por esses expressamente reco­
mendadas; 

IV - às máquinas, aparelhos, partes, peças com-
, plementares e semelhantes, destinados à fabricação 

de equipamentos no Pais por empresas que hajam 
vencido concorrência internacional referente a pro­
jeto' de desenvolvimento de atividades básicas obser­
vada a legislação especifica. 

Art. 2.° A concessão dos beneficios fiscais de que 
trata este regulamento deverá ser submetida, previa­
mente, ao Wnfstro da Fazenda, tendo em vista as 
conveniências de ordem orçamentária. 

Art. 3.° Na concessão a que se refere o inciso I 
do art. 1.0, o Conselho de Policia Aduaneira conside-

rará as peculiaridades regionais e observará os. ci}­
térios de prioridade setorial recomendados por orgao 
federal de investimento ou planejamento econ6mico, 
subordinando os casos específicos à política econômica 
definida nas diretrizes do Governo. 

Art. 4.0 A aplicação do disposto no inciso TI do 
art. 1.0 estará sujeita às condições limitativas se­
guintes: 

a) que a atividade beneficiária se enquadre na 
rubrica de transporte ferroviário, rodoviário e sub­
terrâneo de portos, de aeroportos. de hidráulica, de 
produçáà, transmissão e distribuição de energia elé­
trica, ou de telecomunicações; . 

b) Que os bens estejam compreendidos em prO'­
jeto ou programa aprovado pelo órgão federal a que 
estiver técnica e normativamente subordinada a ati­
vidade correspondente. 

Parágrafo único. Os bens destinados a outros 
::erviços pÚblicos não previstos no inciso II, citado, se­
rão examinados pelo Conselho de Política Aduaneira, 
ouvido, no particular, o órgão a que estiverem subor­
dinados técnica e normativamente. 

Art. 5.° Poderá ser igualmente concedida isenção 
ou redução do imposto aos bens que, importados por 
contratantes de obras ou serviços, se destinem, com­
provadamente, ao uso exclusivo na execução das obras 
ou serviços contratados com as entidades compreen­
didas no inciso II do art. 1.0 

Parágrafo único. A concessão fica condicionada 
à apresentação do Conselho de Política Aduaneira ou 
a órgão por ele indicado, de contrato especifiCO com a 
entidade beneficiária da isenção. 

Art. 6.° Os beneficios previstos neste Regula­
mento serão declarados em Resolução do Conselho de 
Politica Aduaneira, nos termos do art. 27 "da Lei n.o 
3.244, de 14 de agosto de 1957. 

§ 1.0 A Resolução poderá ter caráter geral em 
relação a setores,. atividades ou projetos, bem como 
prever a participação de outros órgãos competentes 
da Administração Federal no processo da aplicação 
dos benefícios. 

§ 2.° Na Resolução referida no § 1.0, o Conselho 
de Política Aduaneira poderá estabelecer as normas 
necessárias a sua aplicação e indicar os elementos de 
dellmita~ão do estimulo. 

Art. 7.° O Conselho de Politica Aduaneira poderá 
solicitar a colaboração de outros órgãos da Adminis­
tração pública para o estudo da conveniência da con­
cessão dos estímulos previstos no art. 1.0 

Art .. 8.° É dispensada a audiência do Conselho 
de Política Aduaneira na concessão de isenções outor­
gadàs por leis específicas, salvo disposição, implicita 
ou explicita, em contrário. 

Art. 9. ° A transferência da propriedade ou uso, 
a qualquer titulo, dos bens objeto das isenções ou re­
duções de que tratam os arts. 1.° e 4.° obriga ao prévio 
recolhimento dos tributos e outros encargos dispen-
sados. ' 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica: 

. I - Aos bens transferidos, a qualquer titulo, a 
pessoas ou entidades que gozem de igual tratamento 
fiscal mediante prévia decisão da autoridade alfan­
degária que tiver procedido ao. desembaraço, obede­
cidos os critérios e normas deste Regulamento; 

, rI - Após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do desembaraço com o estimulo fiscal. 



Marco de 197'7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sábado 26 437 

Art. 10. O Departamento de Rendas Aduaneiras 
providenciará a atualização dos registros concernen­
tes aos valores das isenções ou reduções do imposto 
concedidas a cada beneficiário e de outros dados rela­
tivos a importação respectiva. 

Art. 11. O disposto nos arts. 3.0 e 4.0 aplica-se, 
também, aos bens que tenham sido desembaraçados 
sob termo de responsab1lidade com fundamento no 
art. 42 da Lei n.O 3.244, de 14 de agosto de 1957. 

Art. 12. Caberá ao Conselho de Política Aduanei­
ra decidir sobre os casos omissos e baixar normas 
complementares à execução deste Regulamento. 

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua pubUcação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasílla, 25 de junho de 1968; 147.0 da Indepen­
dência e 80.0 da RepÚblica. 

A. COSTA E SILVA - Antonio Delfim Netto. 

MENSAGEM N' 34, DE 197'7 (CN) 
(N·027/" ........ ) 

J!;xcelentfaaimof Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

TendO em v1Ita o dJsposto no art. 55 da Consti­
tuição, tenho a honra. de submeter a elevada deli· 
beração do CongreMO Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos dos Sra. M1n1stros de Estado da 
Agricultura, Secretário-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional e Diretor-Geral do Departamento Ad­
m1n1strativo do Serviço Público, o texto do Decreto­
lei n.o 1.523, de 3 de fevereiro de 1977, publicado no 
Diário Oficiai do dia subseqüente, que "autoriza a 
criação de Coordenadorias Especiais no Inatituto Na­
cional de Colonização e Reforma Agrária nas condi­
ções que especifica, dtap6e sobre a retribuição do res­
pectivo peasoal, e dá outras providências". 

Brasil1a, 9 de fevereiro de 1977. - ERNBS'l'O 
GEISEL. 

Em 3 de fevereiro de 1977 

2xpoa1ção de Motivos n. o 1177 
Ezce1entflalmo Senhor Prea1dente da Rep6blica: 
TemOl a honra de dirigirmo-nos a Vosaa Exce­

lência, para tratar de aaauntoa relacionados com a 
criaçio de uma Coordenadoria. Especial do Inatltuto 
llac10nal de Colonizaçio e Reforma All'árla. -
!NORA, na. cidade de Marabá, no Estado do Pará. 

2. Aa fortes teDlÕel que ae desenvolvem no melo 
rural daquela regtio, cuja fonte principal é a. indefl­
niçio tundiária., vêm a.feta.ndo a Sesurança. Nac1on-.! 
e ez1lindo uma açio mala ené1'l1ca do Governo Fe­
deral. 

3. A tranlter6ncia da. lede da 23.- Brigada de 
[nfantarla de Selva. de Santarém pa.ra Mara.bá -
medida Ji em fase de lmplantaçió - asaecurará, 
pela atmplea presença. do comando de nivel Oficial 
General, um minimo de. tranqüWdade pa.ra os traba­
lbOl doa 6rgIG. federala que deveria cerrar sobre a 
área. 

4. No enta.nto, o IDatttuto· Nacional de Ooloni­
aa.çio e Reforma Agrária - !NORA, uttJfr.ando-.e da 
estrutura· exiatente, carece de condições m1n1maa que 
poulbUltem uma riplda 1.010 eficaz. Por lsao foi aven­
tada· a blp6fae - que JulIamos haver merecido a. 
aoolblda de Vaua Excelência - de inatalar, a curto 
prazo e. bem. no centro doa acontecimentos, uma 
Coordenadoria Especial, com a. m1aaio precipua. de 
promover a regu1ar1za.çio da propriedade rural. 

5. O estudo aprofundado do problema, em nível 
lnterm1nisterial, conduziu às seguintes conclusões: 

a) o indiscutível comprometimento da Segurança 
Nacional, a necessidade do máximo de rapidez e ou­
tras razões a seguir enumeradas, que atendem a 
exigênCias constitucionais, facultam legislar através 
de Decreto-lei; 

b) o ato de criação deve ser dotado de flexibili­
dade e. abrangência, de modo a permitir não só o 
atendimento da situação em foco, como também o 
de outras situações que se vêm delineando; 

c) apenas com o remanejamento de recursos or­
çamentários, é poSoSível instituir incentivos salari::üs 
para os servidores a serem deslocados para aquela 
difícil região, com o objetivo de assegurar um rápido 
recrutamento e, o que é mais importante, de nível 
técnico-profissional campa tí vel ; 

d) é conveniente dotar a Coordenadoria Especial" 
de uma organização simples e funcional, tendo em 
vista, particularmente, as atividades de regularização 
fundiária; 

e) parece aconselhável prever o funcionamento 
em caráter temporário, no prazo máximo de cinco 
anos, findos os quais a Coordenadoria Especial estin­
gulr-ae-á - e com ela os incentivos salariais - de 
8Orte.· a caracterizar o prazo· de cumprimento da 
missão. 

8. Com base nas conclusões acima enumeradas, 
Senhor Presidente, houvemos por bem trazer à ele­
vada conSideração de Vossa Excelência um elenco de 
medidas julgadas necessárias à. implantação da Coor­
denadoria Especial no Araguaia-Tocantins, assim 
constituído: 

a) Decreto-lei autorizando o Ministro da Agri­
cultura. a criar Coordenadorias Especiais no Iristituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INeRA, dlspondo sobre a. retribuição do respectivo 
pessoal e dando outras providências; 

b) Expoalçio de Motivos solicitando aprovação 
das tabelas de lotação; 

c) . ExpoSição de Motivos submetendo Decreto dis­
pondO sobre o remanejamento dos recursos orçamen­
tários envolvidos. 

Com profundo respeito. - Alysson Paulinelli, Mi­
nistro de Estado da Agricultura - Gen Div Hugo de 
Andrade Abreu, Secretário-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional - Dal'Cf Duarte Siqueira, Diretor­
Geral do Departamento Administrativo do Serviço 
púbUco. 

DECRETO-LEI N.o 1.523, DE 3 DE FEVEREIRO 
DE 1977 

Autorlsa a er1ação de Coordenadorias Es­
peciais DO InaUtuto Nacional de Colonização e 
Reforma Arrária nas condições que especifica, 
d1IIpõe IIObre a retribuição do respectivo pessoal, 
e dá outras providêneias. 

O Prea1dente da Rep6blica, usando das atribui­
ções que lhe confere o art. 55, itens I e.lU. e tendo 
em vista o disposto no a.rt. 81, item V, e respectivo 
parágra.fo 6n1co, da. Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fiel. autorizado o Ministro da Agricul­
tura· a criar COOrdenadorias Especiais na estrutura 
básico do Instituto Nacional de Colonização e Re­
forma. Agrária . - INCRA, em . áreas consideradas 
incUspenaávefa à segurança e ao desenvolvimento 
naclonala, ouvida. a. Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 
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Parágrafo único. As Coordenadorias Especiais 
de que trata este artigo funcionarão em caráter 
temporári.o, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

Art. 2.° Para atender ao desenvolvimento das 
atividades inerentes às coorde~adori9:s Especiais pr~ 
vistas neste Decreto-lei, podera o Ministro da Agri­
cultura utilizar funções de assessoramento superior, 
ria conformidade do disposto no Capítulo IV .do 
Titulo XI do Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, na redacão dada pelo Decreto-lei n.a 900. 
de 29 de setembro de 1969, e respectiva regulamen:" 
tação. 

§ 1.0 As atividades de nlvel médio, necessárias 
às Coordenadorias Especiais, serão atendidas por em­
pregados contratados pelo mCRA na fonna da legis­
lação trabalhista. 

§ 2.0 As funções de asse&lOramento superior e os 
empregos de nível médio, a que se refere este artigo, 
com os correspondentes valores de retribuIção, cons­
tarão de tabelas aprovadas, em cada caso, pelo Pre­
sidente da República. 

Art. 3.° O pessoal do Quadro e da Tabela Per­
manente do INCRA que, eventualmente, for mandado 
servir nas coordenadorias EspecIais, previstas neste 

'Decreto-lei, fará JUS: ' 
I - a Gratificação Especial Temporária, corres­

pondente a 40% (quarenta por cento) do respectivo 
vencimento ou salário; e 

II - a Gratificação pelo exercicl0 em determi­
nadas zonas ou locais, correspondente a 30% (trinta 
por cento) do respectivo vencimento ou salário, ob­
servada a regUlamentação pertinente. 

Parágrafo único. As gratificações de que trata 
este artigo não serão, em caso algum, incorporadas 
ao vencimento ou salário, nem. computadas para 
efeito de aposentadoria, cessando o respectivo paga­
mento com a movimentação do servidor para outra 
nnidade ou com a extinção ou transformação da 
Coordenadoria Especial em que estiver em exercício. 

Art.4.Q As Gratificações a que se refere o artigo 
anterior serão também devidas aos titulares de fun­
ções de direção superior oU intermediária, que forem 
criadas para atender ao funcionamento das Coorde­
nadorias Especiais previstas neste Decreto-lei. 

Art. 5.° A despesa decorrente da aplicação deste 
Decreto-lei será atendida à conta das dotações cons­
tantes do Orçamento da União. 

Art. 13'.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 4 de fevereiro de 1977; 156.° da Inde­
pendência e 89.0 da. República. - ERNESTO GEISEL 
- Alysson Paulinelli - Hugo de Andra.de Abreu. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200, DE 25 DE 
FEVEREmO DE 1967 

Dispõe sobre a organização da Admln1stra­
ção Federal, estabeleee diretrizes para a Refor­
ma. Administrativa, e dá outras providências. 

CAPíTULO IV 

Do Assessoramento Superior da Adminis­
tração CiviL 

Art. 122. O assessoramento superior da Adm.1n1s­
tração Civil, integradO por funções de direção e asses-

soramento especializado dos órgãos. Centrais dos Mi­
nistérios (art. 22) e do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil (art. 115), será atendido por titulares 
de cargos em comissão e por pesosal técnico especia­
lizado. 

Art. 123. Os cargos em comissão serão prenchidos 
por pessoas da Administração Direta ou Indireta ou 
de setor privado e as nomeações somente poderão 

. recair naauelas de comprovada idoneidade e cujo 
curnculo certifique a experiênCia requerida para o 
desempenho da função. 

ParágrafO único. Enquanto durar a comissão, o 
nomeado afastar-se-á de qualquer cargo ou função 
que desempenhe no Serviço Público ou no setor pri­
vado. 

Art. 124. O pessoal técnico e~pecializado desti­
nado a funções de assessoramento superior da Admi­
nistração Civil será recrutado no setor público e no 
setor privado, selecionado segundo critérios especí­
ficos, submetido a contínuo treinamento. e aperfeiçoa­
mento que assegurem o cenhecimento e utilização 
das técnicas e instrumentos modernos de adminis­
tração, e ficará SUjeito ao regime da Legislação Tra­
ba.lhista. 

§ 1.0 A seleção. de pessoal técnico especializadO 
estará a cargo do Centro de Aperfeiçoamento (art. 
121), em articulação com os Ministérios interessados. 

§ 2.0 As admissões poderão ser realizada:s para o 
desempenho aas funções preVistas em regulamento, 
o qual levará em conta a natureza da atividade e as 
peculiaridades dos serviços a atênder e estabelecerá 
nermas de conduta baseada em ética profissional. 

§ 3.° O regime salarial será estabelecido na regu­
lamentação, em consonância com as funções a serem 
desempenhadas. 

§ 4.° O funcionário público admitido em função 
técnica especializada, no regime da legislação traba­
lhista, ficará afastado do cargo que ocupar, em caráter 
efetivo, enquanto. perdurar aquela situação temporá­
ria, só contando o tempo de serviço correspondente 
para fins de promoção e aposentadoria. 
••••••••••• o ••••••••••••••••••••••• o. o. 0 ••• 0.0. o _ •••• 

DECRETO-LEI N. ° 900 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera disposições do Decreto-lei n.O 200, de 
25 de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 

.... ;'Â~t: ·i22.'· O 'A~~~~~~;~~~~t~' S~P~~i~~' d~ 'Ad~: 
nistração Civil compreenderá determinadas funções 
de .asses'Soramento aos Ministros de Estado, definidas 
por decreto e fixadas em número limitado para cada 
Ministério civil, observadas as respectivas peculiari­
dades de organização e funcionamento. 

§ 1.° - As funções a que . se refere este artigo, 
cnracterizadas pelo .alto nível de especificidade, com­
plexididade e responsabilidade, serão objeto de rigo­
resa individualização, e a designação para o seu exer­
cício somente poderá recair em pessoas de compro­
vada. !doneidade,. cujas ~ualificações, capacidade e 
experlencla espeCIficas sel am exaínlnadas aferidas e 
certificadas por órgãos próprio, na forma definida 
em regUlamento. 

§ 2.° -,- O exercício das atividades de que trata 
este artigo revestirá a forma de locação de serviços, 
l'et:;tüada mediante contrato individual, em que se 
exigirá tempo integral e dedicação exclusiva, não se 
lhe aplicando o disposto no art. 35 do Decreto-lei n.o 
81, de. 21 de dezembro de 1966, na redação dada pelO 
art. 1.0 do Decreto-lei n.O 177, de 16 de fevereiro de 
1967. 
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§ 3.0 A prestação dos serviços a que alude este 
artigo se!"á retribuída segundo critério fixa.do em re­
gulamento. tendo em vista a avaliação de cada fun­
ção. em face das respectivas especificações, e as con­
dições vigentes no mercado de trabalho." 

"Art. 123. O servidor público designado para as 
funções de que trata o artigo anterior ficará afas­
tado do respectivo cargo ou emprego enquanto per­
durar a prestação de serviços, deixando de receber o 
vencimento ou salário correspondente ao cargo ou 
emprego público. 

Parágrafo único. Poderá a designação para o 
exercício das funções referidas no artigo anterior 
recair em ocupante de função de confiança ou cargo 
em comissão diretamente subordinados ao Ministro 
de Estado, caso em que deixará de receber, durante 
o período de prestação das funções de assessoramento 
superior. o vencimento ou gratificação do cargo em 
comissão ou função de confiança." 

"Art. 124. O disposto no presente capítulo poderá 
ser estendido, por decreto, a funções da mesma natu­
reza, vinculadas aos órgãos integrantes da Presidência 
da República." 

"Art. 146. 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, o 

Poder Executivo: -' 
o ••••••••••• 0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) obedecidas as diretrizes, princípios fundamen­
tais e demais disposições da presente Lei, expedirá 
progressivamente os atos de reorganização, reestru­
turação. lotação, definição de competência, revisão 
de funcionamento e outros necessários à efetiva im­
plantação da reforma." 

"Art. 155 - As iniciativas e providênCias que con­
tribuem para o estimulo e intensificação das ativida­
de5 de ciência e tecnologia serão objeto de coordena­
ção com. o propósito de acelerar o desenvolvimento 
nacional, através da crescente participação do País no 
progresso cientifico e tecnológico." 

"Art. 157 - As medidas relacionadas com a for­
mulação e execução da política nacional do abaste­
cimento serão objeto de coordenação, na forma esta­
belecida em decreto." 

"Art. 172. O Poder Executivo assegurará auto­
nomia administrativa e financeira, no grau conve­
niente, aos serviços, institutos e estabelecimentos in­
cumbidos da execução de atividades de pesquisa ou 
ensino ou de caráter industri~, comercial ou agrícola, 
que. por suas peculiaridades de organização e funcio­
namento, exijam tratamento diverso do aplicável aos 
demais órgãos da Administração Direta, observada 
sempre a supervisão ministerial. 

§ 1.0 Os órgãos a que se refere este artigo terão 
a denominação genérica de órgãos autônomos. 

§ 2.0 Nos casos de concessão de autonomia fi­
nanceira, fica o Poder Executivo autorizado a instl"" 
tuir fundos· especiais, de natureza contábil, a cujo 
crédito se levarão todos os recursos vinculados às ati­
vidades do órgãO' autônomo, orçamentários e extra­
or~amentários, inclusive receita própria." 

"Art. 195. A alienação de bens imóveis da União 
dependerá de autorização em decreto e será sempre 
precedida de parecer do órgão próprio responsável 
pelo patrimônio da União, quanto à suaoportunl­
dade e conveniência." 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - De acordo 
com as indicações das Lideranças ficam assim constituídas as Comis­
sões Mistas incumbidas de emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N9 32/77-CN 

Pda Aliança Renovadora Nacional - Senadores Altevir Leal. 
José Guiomard. Jarbas Passarinho. Milton Cabral. Paulo Guerra. 
Ruy ~:lntos. Vasconcelos Torres. Otair Becker e os Srs. Deputados 
Hugo Napoleão. Carlos Alberto Oliveira. Rômulo Galvào. Gerson 
Camata. Batista Miranda e Gioia Junior. 

Pdo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Roberto 
Saturnino. Dirceu Cardoso. Evelásio Vieira e os Srs. Deputados José 
Mandelli. Lauro Rodrigues. Marcelo Medeiros. Leônidas Sampaio e 
Arnaldo Larayette. 

MENSAGEM N9 JJ/77-CN 

Pela Aliança . Renovadora Nacional - Senadores José 
Guiomard, Jarbas Passarinho, Virgílio Távora. Milton Cabral. Luiz 
Cavalcante. Augusto Franco. João Calmon, Italívio Coelho e os 
Srs. Deputados Abel Avila. Célio Marques Fernandes. Cleverson 
Teixeira. Benedito CaneJlas. Antônio Morimoto e Jairo Magalhães. 

Pelo Movimento Democrát~co Brasileiro - Senadores Roberto 
Saturnino. Dirceu Cardoso, Paulo Brossard e os Srs. Deputados 
Ernesto de Marco. Aldo Fagundes. Abdon Gonçalves. Fábio Fonse-
ca e Joel Ferreira. 7' 

MENSAGEM N9J4f77-CN 

Pela Aliança Renovadora Nacional - Senadores Braga Junior. 
Dinarte Mariz. Milton Cabral. Arnon de Mello. Teotônio Vilela. 
Vasconcelos Torres, Mattos Leão. Otair Becker e os Srs. Deputados 
Antônio Gomes •. Vicente Vuolo. Juvêncio Dias. José Ribamar 
Machado. Raimundo Parente e Dyrno Pires. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Agenor 
Maria, Leite Chaves. Evelásio Vieira e os Srs. Deputados Jerônimo 
Santana. Antônio Pontes. Nabor Júnior. Mário Frota e Júlio 
Viveiros. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - As Comis­
sões. nos termos do art. 110 do Regimento Comum. terão o prazo 
de 20 dias para apresentar o parecer. que concluirá pela apresentação 
de projeto de decreto legislativo aprovando ou rejeitando o decreto­
lei. 

A convocaçào de sessão destinada à apreciação das matérias 
será feita apôs a publicaçào e distribuição de avulsos dos competen­
tes pareceres. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Nada mais 
havendo a tratar. declaro encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /9 horas e 10 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO DEPUTADO ANTU­
NES DE OLIVEIRA NA SESSÃO DO CONGRESSO 
NACIONAL, REAUZADA DIA 24-3-77. ÀS /9 HORAS E 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICA DO POSTERIORMENTE: 

O SR. ANTUNES DE OLIVEIRA (MDB~A"M. Pronuncia 
o seguinte discul'M.) - Sr. Presidente. eminentes Pares do Con@re5-
so Nacional: 

Este mês. passei pelas regiões do Solimões. no meu Estado. e 
conversei com gente de todos os tipos, digamos assim. de todas as 
situações ou setores sociais. Entre eles. um simples caboclo inteligen­
te. Que a Amazônia produz e que estarrece o Brasil. E lá. por estra­
nho que pareça. está alguêm. pensando sobre o projeto de "infideli­
dade partidária": 

"Sr. Deputado. ~ verdade que há h\ um Deputado que estâ 
fazendo um projeto de "in lideI idade partidária"? 

Pensei e respondi: é verdade. 



440 Sábado 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Março de 1977 

Só que eu acrescentaria, "imoralidade partidária". Ali ele disse: 
"o que é "imoralidade partidária", Deputado? Eu não lhe expliquei 
o que era "imorahdade partidária". Expliquei-lhe que a idéia que eu 
sustentava e sustento era de fidelidade partidária. Expliquei-lhe, meu 
Presidente e meus Colegas, que se um cavalheiro, antes de um man­
dato, ou deppis, mudar de partido, que o faça. Ah! É lógico, ele não 
é obrigado a ficar num partido. Antes e depois de uma eleição. Mas 
quando recebe um mandato, ele tem um compromisso moral, um 
compromisso social, um compromisso eleitoral e um compromisso 
jurídico. Isso tudo é registrado dentro de cânones da lei. Como é que 
depois, então, sai para outro partido, tendo um 'mandato recebido do 
povo, através de uma Organização Partidária?! O candidato é eleito 
através de determinados cânones; repito, através de determinados 
caminhos, não só sociais, não só eleitorais, não só de vivência social, 
sobretudo jurídiCO e por meio de um Partido? Como é, então, que 
esse cavalheiro deixa o Partido, com um mandato; e vai, para outro, 
por meio, do 'qual não recebeu mandato?! 

O caboclo da Amazônia tem razão. "É verdade, Deputado, que 
há um projeto lá, "\Im documento", disse ele,. ."um documento de 
infidelidade partidária?!" Respondi, eu, lá; e aqui respondo: há sim, 
senhor, caboclo brasileiro. Há um projeto de infidelidade partidária, 
e que eu, Antunes de Oliveira, Representante do Amazonas, chamo 
de "imoralidade partidária". O caboclo abriu a boca, olhou para 
mim espantado. O meu patrício, deu-me um abraço e sorriu, porque 
ele, depois, me disse que não entendia o que era "imoralidadê par­
tidária". Não vou explicar isso, aqui, Sr. Presidente, porque os meus 
Colegas estão a par, di:> significado, meonÍo sem dicionário. . 

Segundo ponto que me traz, aqui é que nas nossas andanças, em 
nossos estudos e em levantamentos pSicológicos, Chegamos à con-

clusão que nós só devemos ter eleições em 1978, Sr. Presidente, ilus­
tre Mesa, meus Pares, com eleições diretas. Por três razões: primeiro: 
é que se disse e a cÓpula do sistema asseverou e espalhou aos quatro 
cantos do Brasil e da terra; segundo: é o que toda gente quer e espera; 
terceiro: é o que a Constituição assi!lala. O sistema fez a Constitui­
ção Federal, e, se a fez, que seja mantida. A Revolução não se mora­
lizará - que V. Ex·s. notem a expressão - a Revolução, ou o siste­
ma, não se moralizará se não mantiver as eleições diretas. 

Para que o sistema esteja de pé, Sr. Presidente, ele terá necessida-
. de de apresentar eleições diretas. Primeiro, porque o povo quer; 
segundo, porque é a tradição do Brasil; terceiro, porque a Consti­
tuição, feita pelo sistema, já o diz e afirma, cada vez que a lemos; 
naturalmente quell! saiba ler - nós todos sabemos ler. 

Sr. Presidente, deixo aos ouvidos dos parlamentares, como 
representante do Amazonas e do Brasil, a minha palavra: eleições 
diretas, porque o povo quer, a tradição brasileira é assim, a Consti­
tuição Federal o determina. . 

Discordo, veementemente em que pesem a boa vontade, a inte­
ligência, a lhaneza, o cavalheirismo do eminente Presidente da 
ARENA Nacional. S. Ex'., na minha opinião, não fala em nome do 
Congresso, porque o Congresso, se falar, fala pela Constituição; se o 
Congresso disser, diz pela Constituição, se o Congresso acertar, 
acerta pela constituição. A Constituição, no seus artigos determina: 
eleição direta, Inclusive para governador de Estado. 

Sr. Presidente, é o que tínhamos a dizer nesta hora, como cabo­
clo da Amazônia Brasileira. (Muito bem! Palmas.) 
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